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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREÂMBULO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2021  

O Ministério Público do Estado da Bahia, CNPJ nº 04.142.491/0001-66, comunica aos interessados que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, em data e horário indicados neste preâmbulo, regida pelas Leis Estaduais nº 9.433/2005, 11.619/2009, 14.272/2020, 
Decretos estaduais nº 19.252/2019 e nº 19.896/2020, Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente, pelas normas gerais das Leis 
Federais nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, todo(a)s consideradas com suas alterações, bem como a legislação específica. 

1. OBJETO 

Prestação de serviço de engenharia de manutenção e locação de plataforma de comunicação composta de uma central 
telefônica digital CPA-T TEMPORAL (TDM – PCM/IP) com possibilidade de utilização da tecnologia de voz sobre IP EM REDE 
LAN/ MAN/ WAN, por meio de interface/ equipamento incorporado à central, e de aparelhos telefônicos digitais, na sede CAB 
do MPBA, conforme condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

2. VALOR GLOBAL MÁXIMO ACEITÁVEL 

R$ 72.645,12 (setenta e dois mil seiscentos e quarenta e cinco reais e doze centavos).  

3. RELAÇÃO DE ITENS E VALORES UNITÁRIOS MÁXIMOS ESTIMADOS 4. REGISTRO DE PREÇOS 

Conforme ANEXO II – Termo de Referência NÃO  

5.  EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 
6.  EXIGÊNCIA DE MODELO E/OU MARCA 
ESPECÍFICO(A)(S) 

7. TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

NÃO NÃO MENOR PREÇO POR LOTE 

8. REQUISITO DE PARTICIPAÇÃO PARTICIPAÇÃO RESTRITA A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

9. SESSÃO PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

9.1 ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras/pt-br 

9.2 ENVIO DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: A partir de 22/07/2021      HORA: 08:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF). 

9.3 ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: DIA: 03/08/2021                 HORA: 09:10 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

9.4 MODO DE DISPUTA: ABERTO 

9.5 INTERVALOS MÍNIMOS DE VALORES OU 
PERCENTUAIS ENTRE LANCES: 

Conforme previsão detalhada no sistema eletrônico de licitação. 

10. UNIDADE SOLICITANTE 11. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

MANUTENÇÃO PREDIAL - DEA 19.09.02336.0009556/2021-38 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UO/UG AÇÃO (P/A/OE) Região Destinação de recursos Elemento de despesa 

40.601/0002 4734 9900 0.100 33.90.39 

13. ANEXO(S) AO EDITAL: 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA                                             ANEXO III – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS                   
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA                                            ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO E APENSOS 

14. ENDEREÇO E MEIOS DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

ENDEREÇO: Coordenação de Licitações, situada à 5a Avenida, nº 750, 1º andar, sala 104, Centro Administrativo da Bahia, Salvador – BA, CEP 
41.745-004. PORTAL ELETRÔNICO: www.mpba.mp.br/licitacoes. TELEFONE: (71) 3103-0225. E-MAIL: licitacao@mpba.mp.br. Pregoeiro(a) 
Oficial: Monica Sobrinho. 
Dúvidas referentes às especificações técnicas do objeto e/ou demais regramentos deste certame deverão ser encaminhadas para o e-
mail acima mencionado, observado o quanto disposto na PARTE V deste Edital - SEÇÃO I. 
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DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO CERTAME 

(POR FASE PROCESSUAL) 

FASE DOCUMENTO 
REGRAS EM 

EDITAL 

CADASTRAMENTO 
INICIAL  

 
(ANTES DA 

SESSÃO PÚBLICA) 

1) Cadastramento eletrônico da proposta de preços em sistema, mediante 
preenchimento do formulário eletrônico cabível 

PARTE II, SEÇÃO I 

2) Declarações exigidas pela legislação vigente, a serem formalizadas mediante 
assinalamento em campos próprios do sistema 

PARTE I, SEÇÃO III 

3) Documentação de habilitação jurídica, conforme enquadramento legal cabível  PARTE III 

4) Documentação probatória de regularidade fiscal e trabalhista: 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto da licitação. 

 
c) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, do 

domicílio ou sede da licitante. 
 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS. 
 

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – 
CRF. 
 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 

PARTE III 

5) Documentação de qualificação técnica:   
 

a) Declaração de ciência dos requisitos técnicos; 
 

b) Registros ou inscrições na entidade profissional competente, sendo: 
 

b.1) 01 (um) relativo(a) à empresa licitante; 
 
b.2) 01 (um) relativo(a) a cada um(a) do(a)(s) responsável(eis) técnico(a)(s) 

indicado(a)(s); 
 

c) Comprovação de capacitação técnica, relativa a: 
 

c.1) Capacitação técnico-operacional: Atestado(s) de capacidade técnica em 
favor da empresa licitante; 

 
c.2) Capacitação técnico-profissional, composta por 03 (três) requisitos 

cumulativos: 
 
I - Indicação de responsável(eis) técnico(s), mediante declaração 
específica;  
 
II - Comprovação de vínculo profissional entre licitante e responsável(eis) 
técnico(s); 

 

PARTE III 
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III - Atestado(s) de capacidade técnica emitido em nome do(a)(s) 
responsável(eis) técnico(s), observada a parcela de maior relevância 
exigida, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) CAT emitida pelo Conselho 
competente; 

5) Documentação de qualificação econômico-financeira: 
 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial; 
 

PARTE III 

FASE DE 
ACEITAÇÃO DE 

PROPOSTA 
 

(APÓS DISPUTA 
DE LANCES) 

1) Proposta de preços ajustada aos lances finais ofertados; 

PARTE II, SEÇÕES 
II e III 

 
PARTE V, SEÇÃO 

III 

2) Declaração de adequação à Resolução Nº 37/2019 – CNMP 
PARTE II, SEÇÕES 

II e III 

3) Declaração de autenticidade 
PARTE II, SEÇÕES 

II e III 

4) Para empresas que se fizerem representar na licitação através de procurador(a) 
ou representante legal não indicado em contrato social: 
 
a) Procuração por instrumento público ou particular OU outro documento 

jurídico hábil a comprovar a outorga de poderes; 
 
b) Prova da legitimidade de quem outorgou os poderes, caso esta não consta 

na documentação enviada à título de habilitação jurídica 

PARTE I, SEÇÃO II 
 

PARTE II, SEÇÕES 
II e III 

5) Documentos técnicos de produto 
PARTE II, SEÇÕES 

II e III 

FASE DE 
JULGAMENTO DE 

HABILITAÇÃO 

Documentações complementares e respostas a diligências, caso solicitadas pelo(a) 
pregoeiro(a) 

PARTE V 
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PARTE I – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

SEÇÃO I – DO CREDENCIAMENTO  

 
1. Como condição específica para participação neste pregão, é necessário que as licitantes realizem, previamente, o credenciamento no 
SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo Federal. 
 

1.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade 
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 

1.1.1 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.gov.br/compras/pt-br, por 
meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  

 
1.1.2 O credenciamento atribuirá chave de identificação e senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no 
Portal de Compras do Governo Federal. 

 
1.2 É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
 
1.3 O Ministério Público do Estado da Bahia não é unidade cadastradora/credenciadora. Em caso de dúvida sobre o credenciamento 
junto ao provedor do sistema, os interessados deverão entrar em contato por meio da Central de Atendimento Telefônico por aquele 
disponibilizada ou através do sítio www.gov.br/compras/pt-br. 

 
2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal exclusiva da licitante, e a presunção da capacidade 
técnica de seu(sua) representante para realização das transações inerentes a este Pregão Eletrônico. 
 
3. O acesso ao sistema de licitações através do perfil da licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação, ação 
e/ou declaração efetuada por seu(sua) representante ou por pessoa que, ainda que indevidamente, acesse o sistema com token, login 
e/ou senha cadastrados pela licitante; 
  

3.1 Não cabe ao provedor do sistema ou ao Ministério Público do Estado da Bahia qualquer responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso do perfil cadastrado, ainda que por terceiros; 

 
 

SEÇÃO II – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO  

 
4. Poderão participar deste Pregão somente microempresas e empresas de pequeno porte que explorem ramo de atividade compatível 
com o objeto licitado, que atendam a todas as exigências constantes do Edital e seus anexos, e estejam devidamente credenciadas para 
acesso ao sistema eletrônico provido pelo Governo Federal, por meio do sítio www.gov.br/compras/pt-br, conforme orientações gerais 
indicadas na SEÇÃO I desta PARTE I do edital. 
 

4.1 As licitantes deverão utilizar certificado digital para acesso ao Sistema. 
 
4.2 Como condição de participação, ademais, deverá a licitante cadastrar sua proposta de preços em sistema, além de proceder ao 
envio eletrônico de documentos, conforme SEÇÃO III desta PARTE I. 
 
4.3. Todos os documentos que, no curso do certame, ensejarem assinatura por representante legal da licitante deverão 
estar lastreados em comprovação documental de que o(a) subscritor possui os devidos poderes para representá-la. 
 

4.3.1 Para empresas que se fizerem representar na licitação através de procurador(a), deverá haver a apresentação, no momento 
oportuno definido em edital, de procuração por instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo 
constante do modelo de procuração integrante do instrumento convocatório, devendo ser exibida, no caso de procuração 
particular, a prova da legitimidade de quem outorgou os poderes. 
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4.3.2. Para empresas que se fizerem representar na licitação através de sócio(a), administrador(a) e/ou dirigente, tal poder 
deverá constar expresso no documento de habilitação jurídica ou em outro documento encaminhado que seja juridicamente 
hábil a comprovar a representação legal. 
 
4.3.3. A ausência de apresentação das documentações indicadas nos itens 4.3.1 e 4.3.2 implicam na não aceitação dos 
documentos subscritos pela correlata pessoa física. 

 
5. Estarão impedidos de participar desta licitação os interessados que se enquadrem em uma ou mais das seguintes situações:  
  

a) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
 
b) que esteja(m) reunido(s) em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 
c) empresa apenada com a suspensão do direito de licitar e/ou o impedimento de contratar com a Administração; 
 
d) empresa suspensa cautelarmente do direito de licitar e contratar com a Administração; 
 
e) empresa apenada com o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual; 
 
f) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme art. 186, IIII, da Lei Estadual 

nº 9.433/2005; 
 
g) empresa que estiver em processo de falência; 

 
h) empresa estrangeira que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 
 
i) pessoa jurídica constituída por membros de sociedade que, em data anterior à sua criação, haja sofrido penalidade de 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração ou tenha sido declarada inidônea para licitar e contratar e 
que tenha objeto similar ao da empresa punida; 

 
j) pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas na Administração, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação; 

 
k) membros e servidores da Administração; 
 
l) demais agentes públicos, assim definidos no art. 207 da Lei Estadual nº 9.433/2005, impedidos de contratar com a 

Administração Pública por vedação constitucional ou legal; 
 

5.1. Para fins do disposto no item 5 desta Seção, entende-se por: 
 

5.1.1. “Administração Pública”: a administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações 
por ele instituídas ou mantidas. 
 
5.1.2.“Administração Pública Estadual”: a administração direta e indireta do Estado da Bahia, abrangendo inclusive as entidades 
com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público estadual e das fundações por ele instituídas ou 
mantidas. 
 
5.1.3. “Administração”: exclusivamente o Ministério Público do Estado da Bahia. 

 
5.2. Para verificação de eventual descumprimento das vedações elencadas no item 5 acima, o(a) Pregoeiro(a) poderá realizar, além 
de outras diligências que entender necessárias, consulta a sítios/sistemas públicos, a exemplo de: 

 
5.2.1. SIMPAS e SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual participação indireta que 
ofenda ao art. 18 III, da Lei Estadual nº 9.433/2005;  
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5.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ; 
 
5.2.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;  
 
5.2.4 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU;  

 
5.3 A consulta aos cadastros indicados acima será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 
6. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar contratos com a Administração 
direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais.  
  
7. Todos os documentos exigidos na presente licitação devem estar em nome da empresa licitante (salvo aqueles que, por sua natureza, 
se referem ao objeto licitado em si) e no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente ou por este Ministério Público 
do Estado da Bahia, quando for o caso. 
 
8. A licitante será responsável por/pela:  
 

a) Credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame. 
 
b) Remeter, nos prazos estabelecidos, exclusivamente via sistema eletrônico, os documentos de habilitação e a proposta e, quando 
necessário, os documentos complementares. 
 
c) Veracidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do procedimento licitatório e da 
consequente contratação, sob as penas da lei. 

 
d) Todas as transações que forem efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo qualquer responsabilidade ao Ministério Público do Estado 
da Bahia ou ao provedor do sistema, inclusive por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
 
e) Acompanhar a sessão pública do Pregão em todas as suas fases e etapas, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
prazos e/ou negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens/avisos/publicidades emitidas pelo(a) Pregoeiro(a) ou equipe 
de apoio.  
 
f) Todos os eventuais custos decorrentes da elaboração e apresentação da proposta e demais documentações exigidas em razão da 
presente licitação. 
 
g) Acompanhar as publicações, avisos e mensagens inerentes ao certame, nos seguintes meios:  

 
g.1) Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia, consultado através do sítio www.tjba.jus.br; 

 
g.2) No sítio deste Ministério Público do Estado da Bahia, pelo endereço www.mpba.mp.br/licitacoes; 

 
g.3) No sistema eletrônico de licitações provido pelo Governo Federal, pelo endereço www.gov.br/compras/pt-br, através dos 
avisos inseridos para este certame, vinculado à UASG 926302; 

 
8.1. A ausência de envio integral das documentações requeridas à licitante a cada fase do certame implicará na sua desclassificação 
ou inabilitação, conforme o caso, resguardadas as situações em que for cabível a aplicação do disposto na SUBSEÇÃO III da SEÇÃO 
IV da PARTE V deste edital, no que se refere às hipóteses de realização de diligência. 

 
9. Será considerada mera faculdade da Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia o encaminhamento de 
informações complementares às licitantes, seja por e-mail, telefone ou postal. 
 
10. Quaisquer interessados neste pregão poderão adquirir gratuitamente o edital nos seguintes portais eletrônicos: 
 

10.1 www.mpba.mp.br/licitacoes, opção de banner PREGÃO ELETRÔNICO. 
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10.2 www.gov.br/compras/pt-br, mediante busca combinada entre o número desta licitação e o da UASG 926302. 

 
 

SEÇÃO III – DO CADASTRO INICIAL DA PROPOSTA E ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA) 

 
11. Para fins de participação no certame, após a divulgação do edital, as licitantes deverão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, cadastrar proposta de preços relativa ao lote único que pretende disputar e encaminhar os documentos de habilitação, todos 
conforme exigido em edital. 

 
11.1. O cadastramento da proposta e o envio dos documentos exigidos no edital ocorrerão digitalmente, via sistema, por meio de 
chave de acesso e senha. 
 

11.1.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital, mediante solicitação expressa do(a) 
pregoeiro(a), na fase de análise documental correspondente. 

 
11.2. Para que seja considerada apta à disputa, a licitante deverá realizar previamente as seguintes ações, através do sistema 
eletrônico: 

 
11.2.1. Realizar o cadastramento em sistema da(s) oferta(s) relativa(s) a todos os itens/lotes que irá disputar (item a item), 
mediante preenchimento de formulário eletrônico de proposta; 
 
 
11.2.2. Anexar, através de campo próprio em sistema, os documentos indicados na PARTE III deste edital, observada a 
possibilidade de substituição por registro cadastral, conforme SEÇÃO III daquela PARTE; 
 
11.2.3. Declarar, em campo(s) próprio(s) do sistema, assinalando o campo “SIM”: 

 
a) o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital; 

 
b) a inexistência de fato impeditivo à sua habilitação na licitação; 

 
c) o não emprego de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e o não emprego de 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz; 
 

d) a elaboração independente de proposta; 
 

e) não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado; 
 

11.2.4. As microempresas e as empresas de pequeno porte que desejarem participar do certame com os benefícios previstos na 
Lei Complementar nº 123/2006 deverão declarar tal condição em campo próprio do sistema eletrônico, assinalando o campo 
“SIM”, e cumprir plenamente os requisitos para enquadramento como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal. 
 

11.2.4.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “NÃO” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
11.2.4.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “NÃO” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
11.3. As ações deverão ser realizadas em sistema antes da data e hora marcadas para a abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas/documentos. 

 
11.4. A ausência de adoção de quaisquer das ações exigidas pelo sistema implicará no não cadastramento da oferta pela licitante, de 
modo a impossibilitar sua participação na disputa de lances. 
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11.5. A falsidade de quaisquer das declarações de que tratam os itens 11.2.3 e 11.2.4 sujeitará a licitante às sanções previstas neste 
edital, na Lei Estadual nº 9.433/2005 e demais legislações aplicáveis. 
 
11.6. O eventual envio inicial de documentação relativa à Habilitação no campo relativo à Proposta de Preços, poderá ser admitido 
pelo(a) pregoeiro(a) visando a aptidão da licitante à participação no certame, desde que toda a documentação exigida em edital 
tenha sido integralmente enviada via sistema, dentro do prazo estabelecido. 
 
11.7. A Plataforma COMPRAS GOVERNAMENTAIS disponibiliza página para esclarecimento das licitantes acerca do cadastramento e 
do uso do sistema eletrônico de licitações, através dos endereços https://www.gov.br/compras/pt-br/assuntos/fornecedores/home 
e  https://www.gov.br/compras/pt-br/assuntos/novo-pregao-eletronico.    

 
12. O cadastramento inicial da proposta de preços de cada licitante, conforme item 11.2.1 desta SEÇÃO, se restringe ao preenchimento 
do formulário eletrônico em sistema. 
  

12.1. Para fins de classificação inicial de proposta (antes da disputa de lances), será considerado somente o conteúdo contido no 
formulário eletrônico de proposta, preenchido por cada licitante através de campos próprios do sistema (SEÇÃO I da PARTE II). Por 
conseguinte, será considerado não apresentado documento de proposta de preços inicial, eventualmente inserido em sistema sob 
a forma de anexo, antes da abertura da sessão pública. 
  
12.2. Para fins de aceitação de proposta de preços da(s) licitante(s) melhor(es) classificada(s), após a finalização da disputa de lances, 
serão considerados os documentos enviados sob a forma de anexo, após a correlata convocação pelo(a) pregoeiro(a), nos termos 
dos regramentos constantes nas SEÇÕES II e III da PARTE II deste edital. 

 
13. As licitantes poderão incluir, retirar ou substituir a proposta e/ou os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 
eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública. 
 

13.1. Após o início da sessão pública, não cabe mais a desistência da(s) proposta(s) ofertada(s) em sistema, nem a inclusão, 
substituição ou retirada de arquivos. 

 
14. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante não haverá ordem de classificação das 
propostas.  
 
15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para 
avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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PARTE II – DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS CORRELATOS 

 

SEÇÃO I – DO CADASTRO INICIAL DA PROPOSTA DE PREÇOS EM SISTEMA 
(ANTES DA SESSÃO PÚBLICA) 

 
 

1. O lote único previsto em sistema para esta licitação se refletirá na tela de cadastramento inicial de proposta pelas licitantes, que 
obrigatoriamente terão que ofertar preço para todos os itens do grupo, como condição de participação. 
 

1.1. No caso específico desta licitação, como PARÂMETRO DE DISPUTA, foram cadastrados em sistema, pelo MPBA, os valores 
unitários máximos anuais aceitáveis (colunas “B” e “C” da tabela exemplificativa a seguir), ou seja, aqueles correspondentes ao 
custo máximo da contratação por 12 (doze) meses de uma unidade de cada item (coluna “B”) e ao custo máximo da contratação por 
12 (doze) meses do quantitativo total de cada item (coluna “C”, igual à multiplicação “A”x“B”): 

 
TABELA EXEMPLIFICATIVA 

(Baseada nos valores referenciais máximos estimados para a licitação) 

ITEM 
DO 

LOTE 
INDICAÇÃO DO ITEM 

QUANTIDADE DE 
CADA ITEM 

VALOR UNITÁRIO  
MÁXIMO ANUAL 

(R$) 

VALOR TOTAL 
 MÁXIMO ANUAL 

(R$) 

Coluna A Coluna B Coluna C 

1 

Locação e manutenção de 01 (uma) 
plataforma de comunicação composta de uma 
central telefônica digital CPA-T temporal 
(TDM-PCM/IP), conforme detalhamento 
constante nos anexos. 

1 65.624,40 65.624,40 

2 

Locação e manutenção de Aparelho 
Telefônico Digital com no mínimo 32 teclas de 
funções, com Leds de sinalização, display e 
viva voz. 

13 149,16 1.939,08 

3 

Locação e manutenção de Aparelhos 
telefônicos digitais com no mínimo 12 teclas 
de funções, com Leds de sinalização, display e 
viva voz. 

53 95,88 5.081,64 

VALOR TOTAL MÁXIMO ANUAL DO LOTE ÚNICO 72.645,12 

 
1.2. A disputa de lances ocorrerá pelos valores UNITÁRIOS ANUAIS de cada item, os quais, ao final do prazo de disputa, serão 
somados automaticamente pelo sistema, totalizando o valor final ofertado pelas licitantes para o lote único. 

 
1.3. As quantidades a serem cadastradas pelas licitantes em sistema, no formulário inicial de proposta, estão consignadas na coluna 
“A” da tabela acima, conforme ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
1.4. Finalizada a disputa, e quando convocada pelo(a) Pregoeiro(a), a licitante deverá enviar a proposta de preços ajustada aos lances 
finais ofertados (Cláusula 8 da PARTE II), a qual deverá conter a individualização dos valores unitários e totais, tanto mensais quanto 
anuais, relativos à locação de cada um dos equipamentos abarcados no lote único, conforme indicado no item 8.2 da PARTE II e 
no modelo do Anexo I do Edital. 

 
1.4.1. Os cálculos acima descritos não poderão majorar o valor total final ofertado, e todos os valores unitários e totais constantes 
da proposta devem estar dentro dos limites máximos aceitáveis previstos no ANEXO II do Edital – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
1.4.2. Deverão ser realizados os arredondamentos necessários, em duas casas decimais para os centavos, caso haja formação 
de dízimas. 

 
2. Para cadastramento de proposta em sistema, a licitante deverá preencher o formulário eletrônico apresentado na tela, mediante 
inserção dos dados pertinentes à(s) sua(s) proposta(s) de preços, vedada a identificação da proponente ou do seu(sua) representante 
legal, sob pena de desclassificação. 
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2.1. A licitante deverá consignar todos os dados exigidos no formulário eletrônico, conforme o objeto da licitação, incluindo os 
campos de descrição detalhada do objeto e valores. 
 

2.1.1. Deverão constar no campo de descrição detalhada, para cada item licitado, informações relativas à correspondente 
especificação mínima do bem/serviço, contidas no ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA e/ou no ANEXO II – TERMO DE 
REFERÊNCIA.  

 
2.1.2. Não serão aceitas propostas que: 

 
a) sejam cadastradas sem indicação de valores e/ou da descrição detalhada do(s) item ofertado; 

 
b) indiquem, na descrição dos itens, conteúdo genérico incapaz de individualizar as características de cada um deles, a 

exemplo de expressões como “conforme edital” e “nos termos solicitados”; 
 

c) contenham indicativo de alternativa(s) de preços. 
 

3. Os preços propostos devem levar em consideração os preços praticados no mercado, estar expressos em moeda corrente nacional 
(Real - R$) e serem indicados com apenas duas casas decimais, observados os itens e respectivas quantidades constantes neste Edital. 
 

3.1 Deverão estar computados, nos preços propostos, todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento da contratação. 
  
4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 

4.1 Precedentemente à elaboração da proposta, a licitante deverá observar as cláusulas e disposições deste edital e anexos, 
especialmente as constantes do termo de referência, instrumento de contrato, além das informações, garantias e condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, não podendo alegar desconhecimento superveniente; 
 
4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
 

SEÇÃO II – DO ENVIO DOS ARQUIVOS DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS CORRELATOS 
(APRESENTAÇÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO, APÓS O ENCERRAMENTO DA DISPUTA DE LANCES)  

 
5. Documentação a ser anexada pela(s) licitante(s), através de campo próprio de envio de anexos no sistema, quando da respectiva 
convocação pelo(a) pregoeiro(a) responsável pela condução do certame: 
 

a) PROPOSTA DE PREÇOS, ajustada aos preços finais ofertados pela licitante convocada, de acordo com as regras e condições 
deste edital, indicando valores mensais e anuais, conforme exigido no ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA, e observando as 
orientações do item 1.4 da Seção I da Parte II deste Edital; 

 
b) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À RESOLUÇÃO Nº 37/2019 – CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público); 

 
c) DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE, relativa aos documentos digitais e/ou digitalizados enviados pela licitante no curso do 

certame.  
 

d) PROCURAÇÃO ou DOCUMENTO DE OUTORGA DE PODERES DE REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA, salvo se constar como 
documento de habilitação jurídica inserido previamente em sistema. 

  
e) DOCUMENTO(S) TÉCNICO(S) emitido(s) pelo(s) fabricante(s) de cada equipamento ofertado para o serviço, conforme 

exigência constante na SEÇÃO III desta PARTE II do edital;  
    
 

f) CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS JUNTO À ANATEL   
 

 
6. As especificações e exigências relativas aos documentos acima indicados constam na Seção III desta PARTE II do Edital, a seguir. 
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7. A ausência de apresentação integral da documentação supra indicada (cláusula 5), ou a apresentação em desacordo com os 
regramentos constantes nas Seções desta PARTE II do Edital, implicarão na desclassificação da licitante, respeitadas as regras relativas à 
possibilidade de realização de diligências, conforme item 27.1 da PARTE V do edital. 

 

 

SEÇÃO III – DAS ESPECIFICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 
E DOCUMENTOS CORRELATOS 

(APRESENTAÇÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO, APÓS O ENCERRAMENTO DA DISPUTA DE LANCES) 

 
8. A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA (cláusula 5, “a”, da Seção II desta Parte do Edital) deverá ser enviada preferencialmente 
conforme modelo constante no ANEXO I e conter, minimamente, os seguintes dados:  

 
a) especificações claras e completas, com indicação de todas as informações descritas e/ou exigidas na tabela “PROPOSTA 

DE PREÇOS” constante no ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA deste edital;  
 
b) indicação de modelo e marca/fabricante dos equipamentos ofertados para a prestação dos serviços; 
 
c) indicação de quantitativos, preços unitários e totais (mensais e anuais) para cada item ofertado, sendo os anuais de 

valores idênticos àqueles ofertados em sistema, observados os regramentos dos subitens do item 1.4 da SEÇÃO I da 
PARTE II;  

 
d) dados de identificação da proponente (razão social e CNPJ) e de seu representante legal (nome e assinatura); 

 
8.1 As propostas deverão conter valores unitários e totais: 

 
a) expressos em moeda nacional (Real – R$); 

 
b) indicados em apenas duas casas decimais para os centavos; e  

 
c) exatos, isto é, sem dízimas.  

 
8.2 Considerando que a futura contratação oriunda da presente licitação prevê o pagamento mensal da prestação de serviços, a 
proposta de preços ajustada deverá PORMENORIZAR, além dos valores anuais relativos aos itens (valores 
licitados/negociados/arredondados), os valores mensais correspondentes, conforme o seguinte exemplo (baseado no modelo do 
ANEXO I e nos valores máximos estimados para o certame): 

 
TABELA EXEMPLIFICATIVA 

(Baseada nos valores referenciais máximos estimados para a licitação) 
 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA DO SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

 

PREÇO MENSAL (R$) PREÇO ANUAL (R$) 

 UNITÁRIO TOTAL  UNITÁRIO TOTAL 

1 

Locação e manutenção de 01 (uma) plataforma de 
comunicação composta de uma central telefônica 
digital CPA-T temporal (TDM-PCM/IP) (...)  
A especificação completa consta nos anexos deste 
edital. 

unidade 1 5.468,70 5.468,70 65.624,40 65.624,40 

2 
Locação e manutenção de Aparelho Telefônico 
Digital com no mínimo 32 teclas de funções, com 
Leds de sinalização, display e viva voz. 

unidade 13 12,43 161,59 149,16 1.939,08 

3 
Locação e manutenção de Aparelhos telefônicos 
digitais com no mínimo 12 teclas de funções, com 
Leds de sinalização, display e viva voz. 

unidade 53 7,99 423,47 95,88 5.081,64 

 VALOR GLOBAL PARA O LOTE (VALOR ANUAL DA LOCAÇÃO) 72.645,12 
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8.2.1. Os valores destacados em vermelho deverão obrigatoriamente indicar os preços finais ofertados em sistema, respeitados 
os eventuais ajustes decorrentes da correção de dízimas e/ou de negociações de oferta de melhor preço com o(a) pregoeiro(a). 
 
8.2.2. As demais colunas e campos de valores deverão refletir, conforme o caso, a correspondência matemática da divisão dos 
valores indicados no item 8.2.1. 
 

8.3 Não serão aceitas propostas: 
 

a) com emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas; 
 

b) com indicativo de alternativa(s) de modelo, marca (fabricante) e/ou de preço. 
 

c) que contenham informações divergentes daquelas inseridas em sistema quando do preenchimento do formulário 
eletrônico. 

 
8.4. O número do CNPJ da licitante indicado na proposta de preços deverá ser do mesmo estabelecimento da licitante (matriz ou 
filial) que efetivamente vai realizar a execução do objeto da presente licitação. 
 
8.5. Não será aceitável previsão de sinal ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das propostas, nem 
qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 
 
8.6. A proposta de preços terá validade mínima de 90 (noventa) dias a contar da data fixada neste instrumento para início da sessão 
pública, ainda que a licitante estipule prazo menor ou que não a consigne. 
 

8.6.1. Será considerada não escrita a fixação de prazo de validade inferior ao mínimo, ficando facultado às licitantes ampliá-lo. 
 
8.7. O prazo de entrega ou de execução do objeto será o fixado no Termo de Referência, ainda que a licitante, em sua proposta, 
consigne prazo maior ou que não o estipule. 
 

8.7.1. Será considerada não escrita a fixação de prazo de entrega ou de execução superior ao estabelecido no Termo de 
Referência, ficando facultado às licitantes reduzi-lo.  

 
8.8. O prazo de garantia técnica do objeto será o fixado no Termo de Referência, ainda que a licitante, em sua proposta, consigne 
prazo menor ou que não o estipule. 
 

8.8.1. Será considerada não escrita a fixação de prazo de garantia técnica inferior ao estabelecido no Termo de Referência, ficando 
facultado às licitantes ampliá-lo.  

 
9. As DECLARAÇÕES (cláusula 5, “b” e “c”, da Seção II desta Parte do Edital) deverão ser apresentadas, preferencialmente, conforme os 
seguintes modelos: 

 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N.º 37/2009 DO CNMP 

 
A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ ___________________, por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a). _____________________________, CPF _______________________, interessada na participação no Pregão 
Eletrônico nº ___/_____, DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,  que, em 
atendimento aos artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores 
ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia. 

________________, _______de _______________ de  20____. 
 

_______________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ    

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

  
A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ ___________________, por intermédio de seu(sua) representante 
legal o(a) Sr(a). _____________________________, CPF _______________________, interessada na participação no Pregão 
Eletrônico nº ___/_____, DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que as cópias 
digitais e/ou digitalizadas de todos os documentos enviados em sistema, referentes ao procedimento licitatório Pregão 
Eletrônico nº ____/_____, são autênticas e condizem com os documentos originais.   

  
Salvador, _____de __________________ de 20___.  

_____________________________________________________________  
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ     

REPRESENTANTE LEGAL   

 
10. A PROCURAÇÃO ou DOCUMENTO DE OUTORGA DE PODERES DE REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA (cláusula 5, “d”, da Seção 
II desta Parte do Edital) deverá ser apresentada(o) na hipótese de a licitante se fazer representar na licitação por pessoa física distinta 
daquela prevista no ato constitutivo da empresa (ou alteração mais recente), apresentado à título de habilitação jurídica. 

 
10.1. A apresentação deverá ocorrer conforme o enquadramento da licitante dentre as seguintes hipóteses:  

  
i. Na hipótese de proposta e/ou declarações subscritas por mandatário, deverá haver apresentação da procuração que 

contemple expressamente este poder, conforme indicado no item 4.3.1 da SEÇÃO I da PARTE I deste edital; 
  

ii. Na hipótese de proposta e/ou declarações subscritas por sócio(a), administrador(a) e/ou dirigente cuja outorga de 
poderes não conste em ato constitutivo (contrato/estatuto social ou alteração mais recente), deverá ser apresentado 
documento jurídico hábil a comprovar a designação do(a) representante para o exercício dos poderes relativos 
à administração da empresa ou, especificadamente, de poderes que englobem a oferta de propostas e apresentação 
de documentos, tais quais aqueles exigidos para o certame;  

 
10.2. Será dispensado o envio do documento probatório de representação legal, em conjunto com a proposta de preços, na hipótese 
daquele constar como documento de habilitação jurídica inserido previamente em sistema. 

 
10.3. Procurações formalizadas mediante instrumento particular deverão ser apresentadas, preferencialmente, conforme o seguinte 
modelo: 

 

PROCURAÇÃO 
 
A Empresa _________________________________________, CNPJ ___________________, com endereço comercial à 
___________________________________, neste ato representada por _______________________________________ 
(qualificação completa do diretor ou sócio ou administrador), cargo ____________________, CPF ____________________, pelo 
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui seu (sua) Procurador(a) o(a) 
Sr.(a)_________________________________________, CPF _________________________, estado civil __________, 
nacionalidade ______________, profissão _______________, residente à 
___________________________________________________, como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para, 
junto ao Ministério Público do Estado da Bahia, praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Eletrônico nº ___/_____, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para: firmar declarações, apresentar proposta de 
preços, ofertar lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, 
confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 
 

Salvador _____de __________________ de  20__. 
 

_________________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 

 
 
 

11. DOCUMENTO TÉCNICO emitido pelo fabricante de cada bem ofertado (cláusula 5, “e”, da Seção II desta Parte do Edital).  
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11.1 Para atendimento à comprovação acima exigida, admitir-se-á a apresentação tanto de documento único que englobe todas as 
especificações técnicas exigidas, quanto a apresentação de múltiplos documentos. 
 

11.2 O(s) documento(s) deverá ser capaz de comprovar o atendimento de cada item de serviço ofertado às especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência – ANEXO II e nas “Especificações Técnicas Detalhadas” – ANEXO III a este edital.   

 
11.3 Somente serão admitidos documentos de domínio público emitidos pelo(s) fabricante(s), tais como catálogos técnicos, 
manuais, fichas de especificação técnica, link para acesso a sítio oficial (o qual contenha as informações técnicas), páginas da 
internet e/ou qualquer outro documento do fabricante que possa comprovar que o modelo/marca, de cada item de serviço ofertado 
pela licitante, possui especificações técnicas compatíveis com as exigências licitatórias.  
 
11.4 Os documentos deverão ser apresentados, em regra, em língua portuguesa. Entretanto, será admitida a apresentação de 
arquivos técnicos em idioma diverso do nacional, produzidos por fabricante de origem estrangeira, desde que acompanhados de 
tradução simples para o português atestada pela licitante, sob as penas da lei, inclusive aquelas relativas à falsidade documental. 

 
11.4.1 Serão considerados não apresentados documentos versados em idioma diverso do português e que estejam 
desacompanhados da respectiva tradução. 

 
 

12. CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO JUNTO À ANATEL (cláusula 5, “f”, da Seção II desta Parte do Edital). 
 

12.1 CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO JUNTO À ANATEL para todos os itens que compõe o serviço objeto da licitação. 
 

• EMISSOR(A): ANATEL (AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES) 

• ITEM/ LOTE LICITADO CORRESPONDENTE: lote único 

• REQUISITO TÉCNICO A SER COMPROVADO: deverá ser apresentado certificado de homologação dos equipamentos 
necessários à prestação do serviço objeto desta licitação emitido junto à ANATEL para comprovação da 
regularidade e registro dos produtos; 
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PARTE III – DA HABILITAÇÃO 

 

SEÇÃO I – DO ENVIO DOS ARQUIVOS DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(ANTES DA SESSÃO PÚBLICA) 

 
1. Documentação a ser anexada pela(s) licitante(s), através de campo próprio no sistema, quando do cadastramento inicial da oferta em 
sistema (antes da abertura da sessão pública): 
 

a) HABILITAÇÃO JURÍDICA; 
 
b) PROVAS RELATIVAS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA; 
 
c) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 

 
d) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 
2. As especificações e exigências relativas aos documentos acima indicados constam na Seção II desta PARTE III do Edital, a seguir. 
 
3. A ausência de apresentação integral da documentação, ou a apresentação em desacordo com os regramentos constantes nas Seções 
desta PARTE III do Edital, implicarão na inabilitação da licitante, respeitadas as regras relativas à possibilidade de realização de diligências, 
conforme item 27.1 da PARTE V do edital. 

 
 

SEÇÃO II – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4. A HABILITAÇÃO JURÍDICA (cláusula 1, “a”, da Seção I desta Parte do Edital) deverá ser apresentada conforme o enquadramento legal 
da empresa, consistindo em:  
 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  
 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social consolidado - ou o original com todas as suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
 

e) No caso de ser o participante filial, sucursal ou agência: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz;  
 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 

 
5. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (cláusula 1, “b”, da Seção I desta Parte do Edital) deverá ser comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos/certidões: 
 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto da licitação. 

 
c) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante. 
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d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS. 

 
e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado 

de Regularidade do FGTS – CRF. 
 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 

5.1 As provas de inscrições referidas nos subitens “a” e “b” do item 5, desta SEÇÃO II, poderão ser supridas com a apresentação de 
documentações exigidas para regularidade fiscal, desde que nestas constem, expressa e claramente, a numeração de tais inscrições. 
 
5.2 As certidões probatórias de regularidade e inexistência de débitos apresentadas deverão ser de cunho negativo ou positivo com 
efeito de negativo, e dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 
 
5.3 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estas apresentem alguma restrição. 

 
5.3.1 Havendo alguma restrição, será assegurado à ME/EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a 
critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
5.3.1.1 O prazo para regularização se iniciará no momento em que a licitante for declarada vencedora do certame. 

 
5.3.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
contratação/registro, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 

5.4 Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
 
6. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (cláusula 1, “c”, da Seção I desta Parte do Edital) deverá ser comprovada mediante apresentação de: 
 

6.1. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA, relativa à qualificação técnico-operacional da licitante e à qualificação técnico-
profissional do(a) responsável técnico(a) indicado(a), nos seguintes termos: 
 

6.1.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 
 

6.1.1.1. A capacidade deverá ser comprovada através da apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica em 
favor da EMPRESA LICITANTE, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) a execução 
de serviço pertinente e compatível com o objeto da licitação. 
 
6.1.1.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) consignar expressamente:  

 
a) nome (razão social e/ou nome fantasia) e CNPJ da licitante; 

 
b) nome (razão social e/ou nome fantasia) e CNPJ da pessoa jurídica fornecedora do atestado; 

 
c) todos os demais dados mínimos exigidos no item 2.7, alínea A, do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 
6.1.1.3. A aprovação do(s) atestado(s) apresentado(s) estará condicionado ao cumprimento integral dos regramentos 
contidos nos subitens deste item 6.1.1, e possuirá como parâmetros os regramentos estabelecidos no item 2.7, alínea A, do 
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, especialmente no que se refere aos critérios de pertinência e compatibilidade para 
com o objeto licitado; 
 
6.1.1.4. Não será admitido o somatório de atestados, conforme estabelecido no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.1.1.5. Não serão considerados válidos os Atestados de Capacidade Técnica emitidos por pessoas jurídicas integrantes do 
mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer atividade econômica de que faça parte a proponente. 
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6.1.1.6. Não será exigida a validação, ateste ou registro do(s) atestado(s) de capacitação técnico-operacional em Conselho 
Profissional competente (CREA/CAU). 
 
6.1.1.7. A licitante deverá disponibilizar, caso solicitado pelo(a) pregoeiro(a), todas as informações/documentos necessários 
à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, a exemplo de cópia do contrato que deu suporte à contratação 
e dados de contato atualizados da contratante (atestante). 

 
6.1.1.8.  Poderá(ão) ser apresentado(s) o(s) mesmo(s) atestado(s) de capacidade técnica para a comprovação da capacidade 
técnico-operacional (item 6.1.1) e da capacidade técnico-profissional (item 6.1.2, abaixo), desde que contenham, 
expressamente, a vinculação tanto com a empresa licitante quanto com o(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s). 

 
6.1.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL, composta CUMULATIVAMENTE pelas 03 (três) exigências a seguir indicadas: 
 

6.1.2.1. PRIMEIRA - Indicação de responsável(eis) técnico(s), mediante declaração específica para tal fim: indicação formal 
de responsável(eis) técnico(s) pela futura execução contratual, o(a)(s) qual deverá(ão) ser profissional(ais) apto a executar 
os serviços objeto da licitação; 

 
6.1.2.1.1. A indicação deverá ser formalizada mediante apresentação de declaração específica e voltada para este 
certame, não sendo admitida a substituição da declaração por indicação pretérita realizada em Certidão de Registro e 
Quitação junto ao CREA, por exemplo.  

 
6.1.2.2. SEGUNDA - Comprovação de vínculo profissional entre licitante e responsável(eis) técnico(s): comprovação de que 
o(s) profissional(ais) indicado(s) nos termos do subitem 6.1.2.1, acima, pertence(m) ao quadro permanente da licitante, na 
data prevista para a entrega da proposta.  
 

6.1.2.2.1. A comprovação deverá ser feita através de uma das seguintes formas:  
 
I - Carteira de Trabalho;  
 
II - Certidão do Conselho Profissional;  
 
III - Contrato social;  
 
IV - Contrato de prestação de serviços;  
 
V - Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e o 
compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso de o objeto contratual vir a ser a esta adjudicado. 

 
6.1.2.3. TERCEIRA – apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica emitido em nome do(a)(s) 
responsável(eis) técnico(s) indicado(a)(s) conforme item 6.1.2.1 acima, acompanhado(s) de CAT respectiva. 

 
6.1.2.3.1. Deverá ser apresentado um ou mais atestados que comprovem a execução de serviços equivalentes ao objeto 
da contratação, emitido em nome do(a)(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s).  
 
6.1.2.3.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) vir acompanhado(s) obrigatoriamente da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 
Técnico (CAT) – Capacitação Técnico-Profissional. 
 
6.1.2.3.3. Os documentos indicados nos itens 6.1.2.3.1 e 6.1.2.3.2 devem estar visados no conselho profissional 
competente da Unidade Federativa da região onde os serviços tenham sido realizados 
 
6.1.2.3.4. Não serão considerados válidos os Atestados de Capacidade Técnica emitidos por pessoas jurídicas integrantes 
do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer atividade econômica de que faça parte a proponente ou o(a) 
responsável técnico(a) indicado(a). 

 
6.2. DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS: 
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6.2.1. Deverá ser apresentada declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação, preferencialmente de acordo com o seguinte MODELO: 

 

 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS 

 
Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, por intermédio de seu(sua) 
representante legal o(a) Sr(a). _____________________________ , CPF nº _______________________,  doravante 
denominada LICITANTE, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº ___/_____ do Ministério Público do Estado da 
Bahia, DECLARA, para os fins do disposto no inciso IV do art. 101 da Lei estadual no 9.433/2005, ter ciência de todas as 
informações e das condições gerais e locais para cumprimento das obrigações objeto da licitação, assumindo total 
responsabilidade sobre as obrigações contratuais, não podendo alegar, posteriormente, desconhecimento ou impedimentos 
relacionados ao local e ao objeto da presente licitação, para a perfeita execução do contrato. 
 
DECLARA, ademais, que me foi oportunizada a faculdade de realizar visita/vistoria técnica, nos termos e condições previstos 
em edital.  

Salvador, _____de __________________ de 20___. 
 

_____________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 

 
6.2.2. Ficará franqueada às licitantes a faculdade de visitar/vistoriar o local onde será executado o objeto, com o objetivo de 
tomar conhecimento das peculiaridades relativas aos serviços a serem desenvolvidos, bem como das condições gerais existentes 
e do grau de dificuldade do objeto contratual. 
 

6.2.2.1. As regras relativas à realização da visita/vistoria constam no item 2.7, alínea C, do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

6.3. REGISTRO OU INSCRIÇÃO NA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE (CREA, CFT, CRT):  
 

6.3.1. Deverão ser apresentadas Certidões de Registro válidas, emitidas pelo conselho profissional competente (CREA, CFT, CRT) 
na forma da legislação vigente. 
 

6.3.1.1. Os registros deverão ser apresentados, cumulativamente, em relação à: 
 

I – Pessoa jurídica licitante; 
 
II – Responsável técnico (pessoa física), indicado(a) conforme item 6.1.2 desta SEÇÃO. 

 
6.3.1.2. Em se tratando de empresa e/ou profissional não registrada(o) no respectivo Conselho no Estado da Bahia, deverá 
apresentar o registro do Conselho do Estado de origem. 

 
7. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (cláusula 1, “d”, da Seção I desta Parte do Edital) deverá ser comprovada mediante 
apresentação de: 
 

7.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 
90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista no PREÂMBULO, caso o documento não consigne prazo 
de validade. 

 
8. Para empresas estrangeiras, as exigências de habilitação deverão ser atendidas mediante documentos equivalentes aos exigidos para 
as empresas nacionais, inicialmente apresentados com tradução livre para o português atestada pela licitante, sob pena de inabilitação, 
devendo ser observadas as disposições do art. 116 da Lei Estadual nº 9.433/2005. 
 

8.1 Deverá ser apresentado, em conjunto com a documentação de habilitação, instrumento de mandato conferido a procurador(a) 
residente e domiciliado(a) no país, com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus 
atos, sob pena de inabilitação da licitante. 
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8.2 Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do contrato, os documentos de habilitação em idioma 
diverso do nacional deverão ser traduzidos por tradutor juramentado no país e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
Federal nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
8.2.1 O envio da documentação deverá ocorrer dentro do prazo de convocação para assinatura do contrato, indicado na PARTE 
V deste edital, sob pena de decadência ao direito à contratação. 

 
9. Documentos habilitatórios de qualificação técnica emitidos em língua estrangeira poderão ser apresentados em idioma diverso do 
nacional, desde que acompanhados de tradução simples para o português atestada pela licitante, sob as penas da lei, inclusive aquelas 
relativas à falsidade documental. 
 
10. As certidões extraídas pela Internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade. 
 
11. Em relação a licitante que possua matriz e filial(ais), deverão ser observadas as seguintes regras: 
 

11.1 Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz. 
 
11.2 Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a legislação permita ou exija a 
emissão apenas em nome da matriz. 
 
11.3 A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação poderá ser feita em nome da matriz ou da filial. 

 
 

SEÇÃO III – DA SUBSTITUIÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO POR EXTRATO DE REGISTRO CADASTRAL 

 
12. A licitante inscrita em um dos sistemas de cadastro SICAF ou SIMPAS/SAEB-BA, poderá ter sua habilitação, parcial ou integralmente, 
suprida pelo referido cadastro.  
 

12.1 Para que haja a dispensa das documentações exigidas nesta PARTE III, a respectiva informação ou cópia digitalizada, apta a 
habilitar a licitante (conforme exigências da SEÇÃO II desta PARTE III), deverá constar expressamente no registro/certificado, dentro 
do prazo de validade. Caso contrário, deverá haver a devida apresentação pela licitante, no momento do cadastramento da 
habilitação em sistema (antes da abertura da sessão pública), sob pena de inabilitação.  
 

12.1.1. Incluem-se no regramento do item 12.1 as informações relativas ao quadro societário da licitante (nome completo ou 
razão social de cada sócio, CPF/CNPJ e quota-parte societária) no que se refere à documentação exigida para fins de habilitação 
jurídica. 

 
12.2 Caso exista algum documento/informação vencido(a) ou que não conste dos referidos cadastros, porém exigidos nesta 
licitação, a licitante deverá apresentar os correspondentes documentos de habilitação, sob pena de inabilitação. 
 
12.3 A substituição dos documentos, ademais, estará condicionada à verificação da regularidade do registro/certificado apresentado, 
mediante verificação em sistema, com consequente emissão do extrato do fornecedor pelo órgão licitante. 
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PARTE IV – DA DEMONSTRAÇÃO DE COMPATIBILIDADE 

 
1. NÃO será exigida apresentação de DEMONSTRAÇÃO DE COMPATIBILIDADE para a presente licitação. 
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PARTE V – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E DO CONTRATO 

 

SEÇÃO I – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS  

 
1. Qualquer cidadão ou licitante poderá impugnar o ato convocatório do pregão, ou solicitar esclarecimentos acerca dos seus termos e 
condições, no prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
 

1.1. A petição deverá ser dirigida a(o) pregoeiro(a) responsável pela condução do certame, podendo ser encaminhada na forma 
eletrônica, através do e-mail: licitacao@mpba.mp.br, até as 23:59h do último dia do prazo, ou protocolada na Sede do Parquet 
situada à 5ª Avenida, nº 750, 1º andar, sala nº 104, Centro Administrativo da Bahia Salvador – BA, CEP: 41.745-004, até às 19 
(dezenove) horas do último dia do prazo (observado o horário de funcionamento do protocolo do MPBA). 
 

1.1.1. Independentemente da forma, o interessado deverá enviar o arquivo da petição por e-mail, em formato editável (ex.: 
Microsoft Word, LibreOffice etc.) ou em PDF não bloqueado para cópia, a fim de possibilitar a(o) Pregoeiro(a) inserir os dados no 
Portal de Compras do Governo Federal, sítio www.gov.br/compras/pt-br. 

 
1.2. A impugnação deverá ser datada e assinada pelo postulante ou pelo seu representante legal, e conter, obrigatoriamente, os 
seguintes requisitos, sob pena de não conhecimento: 

 
1.2.1. Para subscritor pessoa física: 

 
a) Qualificação do postulante, com indicação de nome completo, número de cadastro junto ao CPF/RFB e domicílio; 
b) Indicação de cláusula(s)/item(ns) editalício(s) impugnado(s) e exposição de fatos e fundamentos; 

 
1.2.2. Para subscritor pessoa jurídica: 

 
a) Qualificação do postulante, com indicação de razão social, número de cadastro junto ao CNPJ/RFB e sede (matriz ou filial); 
b) Nome completo e número de cadastro junto ao CPF/RFB do representante legal; 
c) Cópia do instrumento de mandato ou ato constitutivo, que comprove a competência do representante legal para postular 

em nome da pessoa jurídica; 
d) Indicação de cláusula(s)/item(ns) editalício(s) impugnado(s) e exposição de fatos e fundamentos; 

 
1.3. O pedido de esclarecimento deverá ser datado e assinado pelo postulante ou pelo seu representante legal, e conter, 
obrigatoriamente, os seguintes requisitos, sob pena de não conhecimento: 

 
1.3.1. Para subscritor pessoa física: 

 
a) Identificação do postulante, com indicação de nome completo e número de cadastro junto ao CPF/RFB; 
b) Indicação de cláusula(s)/item(ns) editalício(s) sobre o(s) qual(ais) se refira o esclarecimento; 

 
1.3.2. Para subscritor pessoa jurídica: 

 
a) Qualificação do postulante, com indicação de razão social e número de cadastro junto ao CNPJ/RFB; 
b) Nome completo e número de cadastro junto ao CPF/RFB do representante legal; 
c) Indicação de cláusula(s)/item(ns) editalício(s) sobre o(s) qual(ais) se refira o esclarecimento; 

 
2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro decidir no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 
 

2.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e somente ocorrerá mediante decisão motivada pelo(a) 
pregoeiro(a) nos autos do processo de licitação. 

 
3. O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do 
pedido, e suas respostas vincularão os participantes e a Administração. 
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4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizadas em meio eletrônico, através do Portal Eletrônico deste 
Ministério Público do Estado da Bahia, no endereço www.mpba.mp.br/licitacoes (opção de banner PREGÃO ELETRÔNICO e conforme o 
número deste edital), e do Portal de Compras do Governo Federal, sítio www.gov.br/compras/pt-br (UASG 926302 e conforme o número 
deste edital). 
 
5. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo(s) mesmo(s) instrumento(s) de publicação original(ais), com consequente 
reabertura do prazo inicialmente estabelecido, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
6. Em caso de eventual disparidade existente entre as especificações do objeto descritas no sistema eletrônico e as especificações 
técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as constantes do Edital. 

 
 

SEÇÃO II – DA ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO E DA ETAPA DE LANCES 

 

SUBSEÇÃO I – DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS 

 
7. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), o qual analisará as 
propostas cadastradas em sistema, sem identificação dos respectivos proponentes, para fins de classificação/desclassificação inicial. 
 

7.1. Serão classificadas para a etapa de lances as propostas de preços recebidas que estejam em consonância com as especificações 
e condições estabelecidas neste edital. 

 
7.1.1 Serão consideradas irregulares e desclassificadas, de logo, as propostas que possam identificar a proponente e/ou as que 
contrariem as disposições da SEÇÃO I da PARTE II deste edital.   
 
7.1.2 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema eletrônico, para acompanhamento por todos os 
participantes. 
 

7.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 
aceitação. 
 
7.3 Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.   

 
8. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a), conforme o critério de julgamento definido no 
preâmbulo deste edital.  
 

8.1 Somente as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a) participarão da etapa de envio de lances. 
 
8.2 Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições do instrumento convocatório e seu 
preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do mercado. 

 
 

SUBSEÇÃO II – DA DISPUTA DE LANCES 

 
9. Classificadas as propostas que participarão da disputa, o(a) Pregoeiro(a) dará início à fase competitiva, quando então os licitantes 
poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 

9.1. É vedada a utilização de sistema robotizado que implique envio automático de lances, sob pena de adoção das eventuais 
providências administrativas e legais cabíveis. 

 
9.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observadas as regras de aceitação dos mesmos, o horário e o tempo-limite 
fixados. 

  
9.2.1. Deverá ser observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
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9.2.2. Cada licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema eletrônico, ainda 
que acima do valor do menor lance formulado por quaisquer das demais licitantes. 

 
9.2.2.1 O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos anteriormente apresentados 
pela mesma licitante. 

 
9.3 Não serão registrados, para o mesmo item ou lote, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro. 

 
9.4. Durante o transcurso da sessão pública, a licitante será informada, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada 
a identificação da detentora do lance. 

 
 

10. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
 

10.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  
 
10.2. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.  
 
10.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o(a) pregoeiro(a) poderá admitir o reinício da etapa de 
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 
11. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  
 
12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
 
13. Encerrada a etapa de recepção de lances, o sistema eletrônico realizará automaticamente a ordenação das propostas, conforme 
critério de julgamento indicado no preâmbulo deste edital. 
 

13.1 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da 
licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 
13.1.1 Não poderá haver desistência dos lances e/ou das propostas ofertado(a)s, salvo por motivo justo e decorrente de fato 
superveniente, aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

 
13.2. Caso não sejam ofertados lances, será verificada a compatibilidade entre a proposta inicial de menor preço e o valor máximo 
estimado para a licitação, de modo que não serão admitidos valores unitários e totais superiores aos limites referenciais estabelecidos 
pelo MPBA. 
 

13.2.1. Aplica-se o regramento supra informado às licitantes que tenham mantido os seus valores originalmente ofertados, 
quando do cadastramento de proposta de preços em sistema. 

 
14. Na hipótese de ocorrência de empate real entre propostas, em razão da ausência de disputa de lances, a classificação das propostas 
ocorrerá mediante sorteio automático realizado pelo próprio sistema eletrônico, sem qualquer interferência do(a) Pregoeiro(a) ou da 
Administração. 
 

14.1. Ficam as licitantes, desde já, convocadas a acompanhar todas as etapas da sessão pública, nestas incluído o eventual sorteio 
realizado pelo sistema, sendo este aviso medida suficiente para proteção ao princípio da publicidade. 
 

15. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante 
que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 
 

15.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
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16. Finalizados os lances e as eventuais negociações, o sistema ordenará as ofertas finais conforme o critério de julgamento estabelecido, 
e indicará a proposta que apresentou o melhor lance para cada item ou lote (conforme o caso).  

 

SEÇÃO III – DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DEMAIS DOCUMENTOS EXIGÍVEIS 

 
17. Definida a ordem de classificação final, o(a) pregoeiro(a) convocará a licitante melhor classificada em cada lote ou item para envio, 
exclusivamente pelo sistema eletrônico, dos documentos indicados na SEÇÃO II da PARTE II deste edital, a incluir a proposta de preços 
ajustada.  

 
17.1. Somente haverá a convocação da licitante para envio da proposta ajustada e demais documentos exigidos na PARTE II caso o(s) 
valor(es) ofertado(s) esteja(m) dentro do limite referencial estabelecido neste edital. Caso contrário, deverá a licitante aceitar a 
negociação do valor/lance ofertado, adequando-o ao referencial, sob pena de desclassificação. 
 
17.2. A proposta de preços ajustada e os documentos correlatos deverão obedecer aos regramentos contidos na PARTE II - SEÇÃO 
III deste edital. Ademais, deverá conter preços unitários e totais de valores idênticos ao lance final, ou menores (nas hipóteses de 
ajustes necessários ou negociação), respeitadas as disposições do item 8.2 da PARTE II do edital. 

 
17.3. Somente serão admitidas propostas com valores unitários e totais que estejam dentro dos limites máximos estimados pelo 
MPBA. 

 
17.3.1 Os critérios de aceitabilidade de valores são cumulativos, verificando-se a adequação da oferta tanto em relação aos 
valores totais/globais quanto aos valores unitários estimativos da licitação. 

 
18. O prazo para envio da proposta de preços ajustada e demais documentos requeridos pelo(a) Pregoeiro(a) será de 02 (duas) horas, 
contadas a partir da convocação feita via mensagem em sistema. 
 

18.1 Dentro do prazo assinalado pelo(a) pregoeiro(a), poderá a licitante ser convocada para envio de outras documentações 
complementares, necessárias à análise da adequação da oferta às especificações técnicas do objeto licitado. 
 
18.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação exigida, será desclassificada e sujeitar-se-á às 
sanções previstas neste Edital e nas legislações aplicáveis. 

 
19. Documentos enviados após o final do prazo consignado, ou remetidos por meio diverso do sistema, serão considerados como não 
apresentados.  

 

SEÇÃO IV – DA ACEITAÇÃO DE PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

 

SUBSEÇÃO I – DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DOCUMENTAÇÃO CORRELATA 

 
20. Recebida a proposta ajustada e demais documentos indicados na PARTE II, será iniciada a etapa de aceitação de proposta de preços, 
de modo que o(a) Pregoeiro(a) examinará a documentação apresentada pela licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar 
para cada item ou lote, conforme o caso. 
 

20.1. O(a) Pregoeiro(a) verificará o envio tempestivo de todos os documentos indicados na SEÇÃO II da PARTE II deste edital, sob 
pena de desclassificação da licitante. 

 
21. O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade: 
 

a) dos preços ofertados com os valores máximos estimados para a licitação; 
 

b)  do(s) item(ns) ofertado(s) em relação às especificações técnicas mínimas exigidas em edital. 
 

21.1. Caso seja verificada pelo(a) Pregoeiro(a), na proposta de preços apresentada, a ocorrência de erro formal ou material sanável 
que não impacte em majoração do valor global ofertado, poderá ser concedido um único prazo, definido pelo(a) pregoeiro(a), para 
a licitante realizar os devidos ajustes, com consequente reenvio da proposta de preços em sistema. 
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21.1.1 Para fim do quanto disposto neste item, entender-se-á por erro, exemplificativamente, as falhas de grafia referentes a: 
modalidade, número do certame ou ano de vigência; divergência de valores cujo saneamento não majore o preço global ofertado 
por lote ou item (conforme critério de julgamento informado no preâmbulo deste edital). 
 
21.1.2 Em quaisquer casos de erro relativo a divergência de valores, deverão prevalecer, sempre, os menores valores informados. 
 
21.1.3 Será desclassificada a licitante que não corrigir eventuais falhas apontadas pelo(a) Pregoeiro(a), ou cuja proposta 
apresente erro(s) insanável(eis). 

 
22. Ademais, verificará o(a) Pregoeiro(a) a regularidade das demais documentações apresentadas, em consonância com os regramentos 
correspondentes, constantes na PARTE II deste edital. 
 
23. A ausência de envio de quaisquer dos documentos listados na SEÇÃO II da PARTE II deste edital, ou o envio com irregularidade frente 
às exigências editalícias, implicará na desclassificação da licitante, à exceção das seguintes hipóteses: 
 

a) Ausência de apresentação de documento sob a forma exigida na PARTE II, mas cujo conteúdo tenha sido apresentado no bojo 
de outro arquivo, desde que presentes todos os requisitos materiais e substanciais correspondentes previstos em edital, e que 
o documento ofertado seja juridicamente apto e adequado para atender à finalidade do regramento editalício; 

 

b) Possibilidade de realização de diligência para suprir irregularidade sanável, a exemplo da ausência parcial de informação em 
documento apresentado, nos termos da Cláusula 27 desta PARTE V. 

 
23.1. A possibilidade de saneamento somente ocorrerá se não implicar em alteração substancial do documento, e desde que 
respeitados os ditames do Decreto estadual nº 19.896/2020. 
 
23.2. Será desclassificada a licitante que não atender à convocação para realização de diligência, ou cuja resposta não seja apta a 
sanear eventuais falhas/omissões apontadas pelo(a) Pregoeiro(a). 
 

24. Não tendo sido verificada hipótese de desclassificação de licitante nos termos dos itens anteriores, a proposta de preços ajustada e 
os documentos técnicos (se houver) serão encaminhados à área técnica competente do MPBA, a qual realizará análise do objeto 
ofertado e emitirá parecer conclusivo que orientará a decisão do(a) Pregoeiro(a) para fins de aceitação ou recusa da proposta. 
 

24.1 As características técnicas do objeto ofertado deverão ser passíveis de verificação e confirmação através da documentação 
apresentada, sob pena de desclassificação, ressalvada a hipótese de realização de diligência. 

 

SUBSEÇÃO II – DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
25. Para fins de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a documentação de habilitação enviada pela licitante classificada 
provisoriamente em primeiro lugar para cada item ou lote (conforme o caso). 
 

25.1 A documentação poderá ser encaminhada, a critério do(a) Pregoeiro(a), para validação por área(s) técnica(s) competente(s) do 
MPBA, a(s) qual(is) emitirá(ão) parecer conclusivo que orientará a decisão do(a) Pregoeiro(a) para fins de habilitação/inabilitação de 
licitante. 

 
25.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará, para além da documentação apresentada pela licitante, o Certificado de Registro (CRC/SIMPAS ou 
SICAF) das licitantes.  
 

25.2.1. As informações constantes em registro serão aptas a substituir a apresentação da documentação correspondente, desde 
que respeitados os termos da SEÇÃO III da PARTE III deste edital.  
 
25.2.3. No que tange a eventuais informações de habilitação vencidas no cadastro/registro, constituirá meio legal de prova a 
verificação, pelo(a) Pregoeiro(a), nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, nos termos dos §§ 
1º e 2º do art. 30 do Decreto Estadual nº 19.896/2020. 
 

25.2.3.1. Realizada a verificação, esta será publicizada às licitantes na divulgação do resultado da análise documental. Caso 
reste comprovada a regularidade, será considerada suprida a pendência. 

 

SUBSEÇÃO III – DA REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS 
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26. O(a) pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas e da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes 
atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
27. Na forma de diligência, poderão ser solicitados à licitante documentos complementares, a fim de esclarecer ou confirmar situação 
fática ou jurídica pré-existente, inclusive para esclarecer dúvidas ou suprir a ausência de alguma informação na documentação exigida e 
apresentada anteriormente, respeitada a isonomia entre os participantes. 
 

27.1 Não será cabível diligência para concessão de novo prazo para apresentação de documento que não tenha sido enviado no 
prazo originalmente exigido, situação que configuraria indevida comprovação posterior de requisito de aceitação de item ofertado 
e/ou de condição habilitatória. 
 
27.2 Todos os documentos deverão ser apresentados em língua portuguesa, observadas as eventuais ressalvas indicadas neste edital. 
 
27.3 Solicitada a diligência à licitante, o respectivo prazo para cumprimento será determinado em sessão pelo(a) Pregoeiro(a), 
assegurado o lapso mínimo de 02 (duas) horas a contar da solicitação. 
 

27.3.1 Os documentos deverão ser enviados por meio do sistema, preferencialmente em arquivo compactado. 
 

27.3.2 O prazo concedido poderá ser prorrogado, a critério do(a) Pregoeiro(a), mediante solicitação escrita e justificada da 
licitante, formalizada mediante mensagem em chat (caso disponível) ou envio de e-mail ao endereço licitacao@mpba.mp.br, 
antes do encerramento do prazo concedido.  

 
27.4. A licitante deverá atender à solicitação no prazo estipulado, sob pena de desclassificação ou inabilitação, conforme o caso. 
 
27.5. O ônus da prova da exequibilidade dos preços ofertados, quando requerida, incumbirá exclusivamente à autora da proposta.  

 
27.5.1 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela expressamente 
renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

 
27.5.2 Para o fim de comprovação da exequibilidade de preço(s), deverá ser demonstrada a viabilidade deste(s) através de 
documentação que comprove ou justifique que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado ou suficientes para o 
fiel cumprimento da execução contratual, e/ou que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto 
da licitação. 

 
28. Para fins de aceitação, ademais, poderá a Administração promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise dos 
documentos apresentados e itens ofertados, inclusive no tocante à verificação da validade e/ou veracidade de documentos e 
informações, análise de adequação técnica de produto e de exequibilidade de proposta. 

 
28.1. Constituem meios legais de prova as consultas, pela Administração, a sítios oficiais de órgãos, fabricantes e entidades emissores 
de certidões/documentos, bem como as verificações junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado que tenham fornecido 
atestado(s) de capacidade técnica ou outros documentos. 
 
28.2 Realizada a diligência, esta será publicizada às licitantes na divulgação do resultado da análise documental.  
 
28.3 A prerrogativa da Administração não exime o ônus da licitante, de modo a não lhe ser cabível a alegação de obrigação da 
Administração para se furtar ao cumprimento das regras editalícias. 

 
29. Nas hipóteses de necessidade de análise técnica ou de realização de diligências, a sessão poderá ser suspensa pelo(a) Pregoeiro(a), 
mediante comunicação às licitantes via chat em sistema. 

 
29.1 Na hipótese de suspensão para a realização de diligência, o(a) Pregoeiro(a) informará a data e horário previstos para o reinício 
da sessão mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 
 

29.1.1. Sempre que possível, o aviso será realizado durante a sessão pública de licitação. 
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29.2 Caso haja necessidade de solicitação de diligência a cargo de licitante após a suspensão da sessão, esta será solicitada através 
de convocação via aviso em sistema e envio de e-mail para o endereço eletrônico da licitante consignado em proposta, e a resposta 
deverá ser remetida via sistema, salvo solicitação expressa do(a) pregoeiro(a) de modo diverso. 
 

30. Em eventual necessidade de prorrogação ou antecipação do prazo de suspensão, a data de continuidade da sessão pública será 
remarcada, mediante comunicação às licitantes através de mensagem em sistema. 

 
30.1 Em se tratando de antecipação, a sessão será marcada, em regra, para o primeiro dia útil subsequente à decisão de remarcação, 
devendo ser comunicada através de aviso a ser inserido no sistema pelo(a) pregoeiro(a).  

 
30.1.1 Na hipótese acima indicada, respeitar-se-á o prazo de antecedência mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da 
inclusão da mensagem em chat. 

 

SUBSEÇÃO IV – DO RESULTADO DOS JULGAMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇOS E DE HABILITAÇÃO 

 
31. O(a) Pregoeiro(a) comunicará às licitantes, via mensagem em sistema, o resultado da análise da proposta de preços (e documentos 
correlatos) e da documentação de habilitação da licitante melhor classificada por lote ou item. 
 
32. A proposta de preços poderá ser recusada, com consequente desclassificação da proponente, quando a proposta e/ou quaisquer 
dos demais documentos exigidos: 
 

a) Estiver(em) em desacordo, ainda que por ausência ou omissão insanável ou não saneada, com os requisitos estabelecidos neste 
instrumento convocatório, especialmente a PARTE II; 
 
b) Não for(em) apresentado(s) dentro dos prazos e/ou de acordo com as regras estabelecidas; 

 
33. Será inabilitada a proponente, quando quaisquer dos documentos de habilitação exigidos: 
 

a) Estiver(em) em desacordo, ainda que por ausência ou omissão insanável ou não saneada, com os requisitos estabelecidos neste 
instrumento convocatório, especialmente a PARTE III; 
 
b) Não for(em) apresentado(s) dentro dos prazos e/ou de acordo com as regras estabelecidas. 

 
34. Toda e qualquer desclassificação e/ou inabilitação será sempre fundamentada e registrada em sistema, para acompanhamento por 
todas as participantes. 
 
35. Recusada a proposta ou inabilitada a licitante, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda às condições estabelecidas no edital. 
 

35.1 Caso todas as propostas ofertadas sejam desclassificadas ou todos as licitantes sejam inabilitadas, o lote ou item correspondente 
será declarado fracassado. 

 
36. Constatado o pleno atendimento às exigências do Edital das documentações relativas a proposta e habilitação, o(a) Pregoeiro(a) dará 
continuidade à sessão e habilitará a licitante no sistema eletrônico, declarando-a vencedora. 
  

SEÇÃO V – DA REGULARIZAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
37. Sagrando-se vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte beneficiária do regime diferenciado da Lei 
Complementar nº 123/2006, e cuja habilitação tenha sido procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal e/ou trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a 
vencedora do certame. 
 

37.1 O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.   
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38. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas pelo ilícito tipificado no art. 184, VI da Lei estadual nº 9.433/2005, sendo facultado à Administração determinar a(o) Pregoeiro(a) 
que proceda a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 
 

SEÇÃO VI – DO RECURSO ADMINISTRATIVO   

 
39. Declarada(s) a(s) vencedora(s), o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e 
motivada, manifestar sua intenção de recorrer de decisão do(a) Pregoeiro(a). 
 

39.1 A intenção de recurso deverá ser manifestada dentro do prazo máximo de 20 (vinte) minutos contados da convocação, com o 
registro da síntese das razões, em campo próprio do sistema. 

 
39.1.1 As manifestações realizadas após o prazo estabelecido serão consideradas intempestivas e não serão aceitas pelo(a) 
Pregoeiro(a). Não serão acatadas, ademais, as manifestações apresentadas sem motivação ou realizadas fora do campo próprio 
em sistema. 

 
39.2 A falta de manifestação tempestiva, motivada ou adequada de licitante(s) para recorrer da decisão do(a) Pregoeiro(a) importará 
na preclusão do direito recursal e, consequentemente, na adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora. 

 
40. Acatada a intenção de recurso pelo(a) Pregoeiro(a), será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo, cuja contagem terá início no 
primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo da recorrente. 
 

40.1. As petições (razão e contrarrazão) deverão ser dirigidas a(o) pregoeiro(a) responsável pela condução do certame, e 
encaminhadas através de campo próprio no sistema de licitação, até as 23:59h do último dia do prazo. 

 
40.2. O requerimento deverá atender, obrigatoriamente, aos seguintes requisitos (sob pena de não conhecimento): 

 
a) Qualificação da pessoa jurídica postulante, com indicação de: razão social; número de cadastro junto ao CNPJ/RFB; endereço 

completo da sede (matriz ou filial); e local e endereço eletrônico para recebimento das comunicações; 
 

b) Nome completo e número de cadastro junto ao CPF/RFB do representante legal; 
 

c) Em se tratando de recurso, a indicação de decisão(ões) combatida(s), exposição de fatos e fundamentos, e pedido(s). 
 

40.3. Durante o prazo de interposição de recurso, será garantido o acesso das licitantes aos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses, ou a qualquer outra informação processual necessária à instrução do recurso. 

 
41. A não interposição de recurso dentro do prazo estabelecido importará na preclusão do direito recursal do recorrente e, 
consequentemente, na adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora. 
 
42. Apresentado recurso em sistema, o(a) Pregoeiro(a) poderá: 
  

42.1 Não conhecer do recurso, quando ausentes os pressupostos recursais. 
 
42.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 
 
42.3 Motivadamente, manter a decisão, encaminhando o recurso para análise e decisão final da autoridade julgadora. 

 
43. As decisões dos recursos serão disponibilizadas em campo próprio no sistema eletrônico de licitação. 
 
44. Nas hipóteses de reconsideração da decisão pelo(a) Pregoeiro(a) ou de provimento do recurso pela autoridade julgadora, serão 
invalidados apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

44.1 Em se tratando de recurso cujo pedido tenha visado a inabilitação e/ou desclassificação da licitante vencedora, o(a) Pregoeiro(a) 
procederá à inabilitação da licitante, voltará à fase de aceitação de proposta e examinará a melhor proposta subsequente, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma nova proposta que atenda ao Edital. 
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SEÇÃO VII – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

 
45. Não havendo manifestação de intenção de recurso, ou a respectiva interposição tempestiva, o objeto do pregão será adjudicado 
pelo(a) Pregoeiro(a), que encaminhará os autos para a homologação do resultado pela Autoridade Superior, com observância do disposto 
neste Edital. 
 
46. Decididos os recursos (caso apresentados) e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará o 
objeto à licitante vencedora, homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 

 
47. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão em direito à contratação. 

 
 

SEÇÃO VIII – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
48. Após a homologação, o Ministério Público do Estado da Bahia convocará a licitante vencedora para assinatura do instrumento de 
contrato, nos termos do Anexo IV – MINUTA DE CONTRATO, através de seu representante legal ou outro mandatário com poderes 
expressos; 
 

48.1 A convocação ocorrerá mediante envio de e-mail para o endereço eletrônico indicado na proposta de preços final ajustada, e o 
atendimento pelo fornecedor deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias, contados da convocação, sob pena de decair seu direito 
à contratação; 
 

48.1.1 O prazo consignado poderá ser prorrogado, a critério da Administração, mediante requerimento fundamentado da 
adjudicatária; 
 
48.1.2 A exclusivo critério da Administração, a assinatura do contrato se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - 
SEI, por meio físico ou mediante assinatura digital (com utilização de certificado digital). 

 
48.1.2.1 Para assinatura via SEI, a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador 
junto ao Ministério Público do Estado da Bahia, conforme orientações constantes em https://portalsei.mpba.mp.br/acesso-
externo/. 
 

48.1.2.1.1 A recusa da adjudicatária em obter o credenciamento ou a subscrever eletronicamente a ata de registro de 
preços implicará na decadência ao direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação específica. 

 
48.1.2.2 Para assinatura em meio físico, a licitante deverá assinar o contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, com 
posterior remessa ao endereço indicado no Preâmbulo deste Edital. Após envio, deverá a adjudicatária enviar o código de 
rastreio da postagem para o endereço contratos@mpba.mp.br. 
 
48.1.2.3 Para assinatura digital, a licitante deverá enviar 01 (uma) via do contrato para o endereço contratos@mpba.mp.br. 
Em tal hipótese, somente será aceito o documento após a verificação da validade e autenticidade do certificado digital 
correspondente. 

 
48.1.3 Na hipótese de recusa do fornecedor registrado em assinar o(s) instrumento(s) de contrato, com consequente decadência 
do direito à contratação, a Administração poderá revogar a licitação ou determinar ao(a) Pregoeiro(a) que retorne à fase de 
aceitação de proposta e examine a melhor proposta subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma nova proposta que atenda ao Edital; 

 
48.1.3.1 A adoção das providências administrativas supra indicadas ocorrerá sem prejuízo da eventual aplicação das sanções 
administrativas e legais cabíveis à licitante vencedora originária, inclusive no que tange ao enquadramento na cominação 
prevista no art. 184, VI, da Lei Estadual nº 9.433/2005;  

 
48.2 Como requisito para a celebração do contrato, a licitante deverá manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 
49. As demais disposições e condições de execução contratual, inclusive aquelas previstas no art. 10 do Decreto Estadual nº 19.252/2019 
e no artigo 79 da Lei Estadual nº 9.433/2005, tais como regime e forma de execução, recebimento do objeto, gerenciamento, vigência 
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da contratação, reajustamento e revisão de preços, pagamento, fiscalização, penalidades, cancelamento de registro e rescisão contratual 
estão estabelecidas no Termo de Referência – ANEXO II e na minuta de contrato – ANEXO IV. 
 
50. Poderá ser acrescentada à contratação qualquer vantagem apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja 

pertinente e compatível com os termos deste Edital, e que não importe em ônus adicional ao Ministério Público do Estado da Bahia. 

 

SEÇÃO IX – DAS SANÇÕES  

 
51. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos artigos 184, 185 e 199 da Lei estadual nº 9.433/2005, sujeitando-se os 
infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do diploma estadual, garantida a prévia e ampla defesa em 
processo administrativo. 
 

51.1 Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a 
Administração Pública e a reincidência na prática do ato, observando-se os critérios de dosimetria estabelecidos pelo Decreto 
estadual nº 13.967/2012. 

 
52. A fraude de qualquer documento apresentado, ou a inverdade das informações nele contidas, implicará a imediata desclassificação 
do proponente que o tiver apresentado, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
53. Àquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato ou receber o instrumento equivalente, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, estará sujeito 
a ser impedido de licitar e contratar com a Administração e poderá ser descredenciado no SICAF  ou no sistema de cadastramento de 
fornecedores SIMPAS/SAEB-BA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor 
global da licitação e das demais cominações legais. 
 
54. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184, nos incisos  II, III e V do 
art. 185 e no art. 199 da Lei estadual nº 9.433/2005. 
 
55. DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA: Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento 
de contratar com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e nos incisos I, IV, VI e VII do art. 
185 da Lei estadual nº 9.433/2005. 
 
56. DA ADVERTÊNCIA VERBAL: Será advertido verbalmente a licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão, podendo 
o responsável pela licitação determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa. 
 
57. DO DESCREDENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL: A licitante ou contratada será descredenciada do Sistema de 
Registro Cadastral quando, em razão da ocorrência das faltas previstas na Lei estadual nº 9.433/2005, deixar de satisfazer as exigências 
relativas à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, ou regularidade fiscal e trabalhista exigidas para 
cadastramento. 
 
58. DA MULTA: 
 

58.1 A recusa à assinatura do contrato, pelo adjudicatário, no prazo fixado no instrumento convocatório, ensejará a aplicação da 
pena de multa de mora no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global da licitação, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei estadual nº 9.433/2005. 

 
58.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado, sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista na minuta 
de contrato constante do instrumento convocatório, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, observado o disposto 
na Lei estadual nº 9.433/2005 e no Decreto estadual nº 13.967/2012; 

 
59. As demais sanções por inexecução contratual estão previstas no Anexo IV – MINUTA DO CONTRATO. 
 

SEÇÃO X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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60. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
61. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive 
para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
62. É facultado a(o) Pregoeiro(a), à autoridade a ele superior e às áreas técnicas competentes do Ministério Público do Estado da Bahia 
- MPBA, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 

62.1 Fica facultado ao MPBA, através da área técnica competente, realizar diligências técnicas necessárias à validação das 
documentações, declarações e/ou informações ofertadas em quaisquer das fases da licitação e/ou contratação, inclusive junto ao(s) 
fabricante(s), quando for o caso. 

 
62.2 A invalidação de quaisquer documentações, declarações e/ou informações, pela área técnica, implicará na exclusão do 
licitante/adjudicatário do procedimento licitatório, de acordo com a fase em que este se encontrar (aceitação da proposta, 
habilitação ou contratação). 

 
63. Em caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a) do sistema eletrônico que importe prejuízo à continuidade da sessão, em quaisquer de 
suas fases, esta será suspensa e terá reinício em data e horário por aquele(a) estabelecidos, sobre os quais se dará conhecimento aos 
participantes, via sistema.  
 
64. O pregão poderá ser suspenso temporariamente pelo(a) Pregoeiro(a), quantas vezes forem necessárias, desde que conferida prévia 
comunicação às licitantes via sistema. 
 

64.1 A publicidade da suspensão temporária dos trabalhos será realizada pelo(a) Pregoeiro(a) via chat em sistema, sendo medida 
suficiente para proteção ao princípio da publicidade. 
 
64.2 O(a) Pregoeiro(a) poderá antecipar a reabertura da sessão quando necessário, desde que o faça mediante prévia comunicação 
via sistema. 

 
65. A(s) proponente(s) intimada(s) para prestar quaisquer esclarecimentos ou realizar quaisquer diligências adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 
   
66. O sistema eletrônico gera, ao final do certame, a Ata da Sessão Pública do pregão, com indicação do lance vencedor e demais 
informações relativas à Sessão Pública. 
 

66.1 A ata será automaticamente disponibilizada no sistema eletrônico para acesso livre, imediatamente após o encerramento da 
sessão pública. 

  
67. Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão documentados no processo administrativo 
respectivo, com vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle e demais interessados.  
 
68. A homologação do resultado da presente licitação não vincula uma subsequente contratação, podendo a Instituição revogar o 
processo licitatório, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, ou 
anula-lo, por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, publicando o resumo da decisão no Diário 
da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia,  para conhecimento amplo dos participantes da licitação. 
  
69. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art. 143, §1º, da Lei Estadual nº 
9.433/2005, mediante prévia comunicação formal e expressa por parte do Ministério Público  do Estado da Bahia, e desde que verificada 
a existência de dotação orçamentária e financeira para os acréscimos que se fizerem necessários, respeitados os limites legais. 
  
70. Os casos omissos que porventura forem detectados neste Edital, serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, com 
base na legislação em vigor. 
 
71. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de Salvador – Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão Administrativa 
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 

 

LOTE ÚNICO   

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2021 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

 

DADOS DO FORNECEDOR: 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: CNPJ: 

ENDEREÇO: 

MUNICÍPIO: UF: CEP: 

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

TELEFONE COMERCIAL: (     ) E-MAIL: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

BANCO: AGÊNCIA: Nº CONTA CORRENTE: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

 
MARCA E MODELO 
DO EQUIPAMENTO 

PREÇO MENSAL (R$) PREÇO ANUAL (R$) 

 UNITÁRIO TOTAL  UNITÁRIO TOTAL 

1 

LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 01 (UMA) 
PLATAFORMA DE COMUNICAÇÃO 
COMPOSTA DE UMA CENTRAL TELEFÔNICA 
DIGITAL CPA-T TEMPORAL (TDM-PCM/IP) 
COM POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA 
TECNOLOGIA DE VOZ SOBRE IP EM REDE 
LAN/ MAN/ WAN, POR MEIO DE 
INTERFACE/ EQUIPAMENTO INCORPORADO 
À CENTRAL, incluindo a instalação, 
configuração, programação, treinamento, 
testes, manutenção preventiva e corretiva, 
reposição de peças e todo o material de 
consumo necessário à execução dos 
serviços. 
Observação: Caso existam custos adicionais 
para garantir à Central Telefônica a 
funcionalidade de interligação/ 
comunicação com outras centrais via IP, 
estes devem ser considerados no valor 
ofertado para este item, conforme ANEXO 
III deste edital. 

unidade 1      

2 

Locação e manutenção de Aparelho 
Telefônico Digital com no mínimo 32 teclas 
de funções, com Leds de sinalização, display 
e viva voz. 

unidade 13   
 

 
  

3 

Locação e manutenção de Aparelhos 
telefônicos digitais com no mínimo 12 teclas 
de funções, com Leds de sinalização, display 
e viva voz. 

unidade 53      
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ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

 
MARCA E MODELO 
DO EQUIPAMENTO 

PREÇO MENSAL (R$) PREÇO ANUAL (R$) 

 UNITÁRIO TOTAL  UNITÁRIO TOTAL 

 VALOR GLOBAL PARA O LOTE (VALOR ANUAL DA LOCAÇÃO)  

 
 
 
DATA: XX/XX/XXXX  

______________________________ 
Representante legal 

 
 

REGRAS/OBSERVAÇÕES PARA PRECIFICAÇÃO 

- Validade da proposta: mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessão pública do pregão. 
- Prazo de execução: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
- Local de execução: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
- Garantia: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
- A descrição dos itens deverá abranger todas as características do objeto ofertado, respeitadas as exigências mínimas estabelecidas 
no Termo de Referência – ANEXO II 
- Somente serão admitidas propostas com valores unitários e totais que estejam dentro dos limites máximos estimados pelo MPBA, 
conforme Termo de Referência. 
- Este é apenas um modelo de documento, apresentado com a finalidade de demostrar as informações mínimas que deverão constar 
na proposta comercial do fornecedor, sob pena de desclassificação. O fornecedor, portanto, poderá utilizar o formato que melhor lhe 
convier, desde que todas as informações solicitadas estejam claramente disponíveis. 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1 DEFINIÇÃO DO OBJETO 

INDICAÇÃO DO ITEM (SE ÚNICO) OU FAMÍLIA (SE MÚLTIPLOS):  
  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE PLATAFORMA DE COMUNICAÇÃO 
COMPOSTA DE UMA CENTRAL TELEFÔNICA DIGITAL CPA-T TEMPORAL (TDM – PCM/IP) COM POSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DE VOZ SOBRE IP EM REDE LAN/ MAN/ WAN, POR MEIO DE INTERFACE/ EQUIPAMENTO 
INCORPORADO À CENTRAL, E DE APARELHOS TELEFÔNICOS DIGITAIS, NA SEDE CAB DO MPBA. 
Observação: Detalhamento dos itens que compõem o objeto constam na tabela 1 do APENSO I (indicado ao final do 
documento). 
 
Código CATSER: Item 18627 - Instalação, manutenção, expansão, programação, locação de equipamento telefônico. 
 

1.2 FORMA DE AQUISIÇÃO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS: SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA  

 

1.3 PLANILHA DE 
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

A) NÃO SERÁ EXIGIDA DOS LICITANTES 

1.4 JUSTIFICATIVA:  
 

 NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

 
A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir, na sede do Ministério Público do Estado da Bahia no 
Centro Administrativo do Estado da Bahia, a continuidade no atendimento às demandas de comunicação de voz da 
Instituição, de forma a garantir o funcionamento do sistema de telefonia de forma plena e contínua, permitindo 
eficiência na comunicação interna, institucional, e externa com a população. 
 

1.5 JUSTIFICATIVA: 
 

QUANTITATIVO(S) 
DEFINIDO(S). 

 
Os quantitativos foram definidos considerando a demanda da Instituição atendida através de contratações anteriores, 
de forma que sejam atendidas as necessidades do órgão relativas aos serviços de telefonia. 

1.6 JUSTIFICATIVA: 
 

AGRUPAMENTO DOS ITENS 
EM LOTES 

Tendo em vista a natureza singular da prestação dos serviços a serem contratados e a interdependência entre os itens 
licitados, torna-se inviável a adoção da disputa por itens, pois esta divisão incorreria em dificuldades na prestação dos 
serviços e na execução contratual. 

1.7 JUSTIFICATIVA: 
 

SERVIÇOS CONTINUADOS 

Justifica-se a presente contratação sob a imperativa necessidade pública e contínua, por mais de um exercício 
financeiro, de prover à Instituição o funcionamento pleno do sistema de telefonia da sede localizada no Centro 
Administrativo da Bahia, de forma que seja garantido o funcionamento das atividades finalísticas, tendo em vista que 
a interrupção do andamento na prestação dos serviços referentes ao supracitado sistema incorreria em prejuízos à 
prestação do serviço público, pois afetaria a comunicação institucional interna e externa, e com o público. 

1.8 ENQUADRAMENTO DO 
OBJETO 

SERVIÇOS COMUNS: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos, com 
base nas especificações usuais praticadas no mercado. (REGRA) 
 

1.9 INDICAÇÃO DE 
CARACTERÍSTICAS E/OU 

ESPECIFICAÇÕES 
EXCLUSIVAS 

NÃO    
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2. INFORMAÇÕES LICITATÓRIAS 

2.1 PARÂMETRO(S) DE 
JULGAMENTO DA 

PROPOSTA  
MENOR PREÇO (REGRA GERAL) 

2.2 ANÁLISE DOCUMENTAL 
UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL POR ANALISAR PROPOSTA E DOCUMENTOS TÉCNICOS: 
 Coordenação de Manutenção Predial  

2.3 MODO DE DISPUTA DA 
LICITAÇÃO 

ABERTO 
➢ OBRIGATÓRIO: Intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances: 1 % (um por cento), 

a incidir sobre todos os itens 

2.4 DIVULGAÇÃO DOS 
PREÇOS REFERENCIAIS 
PARA AS LICITANTES 

ORÇAMENTO DIVULGADO NO EDITAL 

2.5 DOCUMENTAÇÃO A SER 
SOLICITADA EM CONJUNTO 

COM A PROPOSTA 

A) DOCUMENTO TÉCNICO EMITIDO PELO FABRICANTE, correspondente a cada item de serviço/ equipamento 
ofertado na licitação, que comprove o atendimento deste às especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
Serão admitidos documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, tais como catálogos técnicos, folders, 
manuais, fichas de especificação técnica, link para acesso a sítio oficial (o qual contenha as informações técnicas) e 
páginas da internet impressas. 

Obs.: Deverá ser apresentada cópia dos prospectos, ou folders, ou literatura ou manual técnico de edição do 
fabricante, em língua portuguesa (serão aceitas cópias de especificações obtidas no sítio do próprio fabricante) 
para fins de comprovação de atendimento dos produtos/ equipamentos aos requisitos técnicos mínimos 
especificados. 

 
➢ Itens licitados abrangidos pela exigência de documento técnico: TODOS OS ITENS 

 
➢ Indicação da fase para a exigência: EM CONJUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇOS 

 
B) OUTRO(S) DOCUMENTO(S) – INDICAR: 
 
➢  NOME DO DOCUMENTO: CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO JUNTO À ANATEL 

➢ EMISSOR(A): ANATEL (AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES) 
➢ ITEM/ LOTE LICITADO CORRESPONDENTE: LOTE ÚNICO 
➢ REQUISITO TÉCNICO A SER COMPROVADO: DEVERÁ SER APRESENTADO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO 

DOS EQUIPAMENTOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO EMITIDO JUNTO À ANATEL PARA COMPROVAÇÃO DA 
REGULARIDADE E REGISTRO DO PRODUTO; 

➢ JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA NECESSIDADE: GARANTIAR O FORNECIMENTO E O USO DE PRODUTOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES QUE RESPEITEM PADRÕES DE QUALIDADE E DE SEGURANÇA E FUNCIONALIDADES 
TÉCNICAS REGULAMENTADAS. 

 

2.6 SOLICITAÇÃO DE 
DEMONSTRAÇÃO DE 
COMPATIBILIDADE 

(AMOSTRA) 

NÃO 
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2.7 DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO -  
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

 A) ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA- Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível, em características, quantidades e prazos, com o objeto da licitação. 
 

 
➢ DADOS MÍNIMOS EXIGIDOSS: 

 
o Indicação dos serviços executados 

 
o Período de vigência da contratação. 

 
➢ CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS DADOS SOLICITADOS:   

 
o CARACTERÍSTICAS: Comprovar prestação de serviços de manutenção e locação de Central Telefônica. 
o PRAZOS: Comprovar a prestação de serviço por período igual ou superior a 6 meses. 

  
SOMATÓRIO DE ATESTADOS: NÃO para todos os itens e/ou parcelas de serviços. 
 

Justificar: Considerando o caráter contínuo da prestação do serviço a ser contratado, em 
período anual, para fins de habilitação técnica faz-se necessário a comprovação da prestação 
de serviço, pela licitante, de forma continuada e ininterrupta superior ou igual ao período 
indicado, pois o fracionamento deste período incorreria na descaracterização de prestação 
de serviço continuado. 

 
➢ OUTROS REQUISITOS/REGRAMENTOS PARA OS ATESTADOS:  

 
✓ Destinado à comprovação de capacitação técnico-operacional da EMPRESA, que demonstre a 

aptidão desta para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

✓ Deverá ser comprovada através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) a execução de serviço de 
locação e manutenção de central telefônica; 

✓ Não será exigida a validação, ateste ou registro do(s) atestado(s) de capacitação técnico-
operacional em Conselho Profissional competente. 

✓ Não serão considerados válidos os Atestados de Capacidade Técnica emitidos por pessoas 
jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer atividade econômica 
de que faça parte a proponente. 

 
B) NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE REGISTRO EM ÓRGÃO PROFISSIONAL COMPETENTE OU 
CERTIDÃO/ALVARÁ DE ÓRGÃO ESPECÍFICO 

 
➢ NOME DO DOCUMENTO: CERTIDÃO DE REGISTRO EM CONSELHO PROFISSIONAL COMPETENTE (EMPRESA – 

PESSOA JURÍDICA E PROFISSIONAL – PESSOA FÍSICA) 
➢ ÓRGÃO/ENTIDADE EMISSOR(A): CONSELHO PROFISSIONAL COMPETENTE (CREA, CFT, CRT) 
➢ ITEM/LOTE LICITADO CORRESPONDENTE: LOTE ÚNICO 
➢ NORMA APLICÁVEL (SE HOUVER): 

  

 
C) DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS 
 

Deverá ser apresentada declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação.  
 
Ficará franqueada às licitantes a faculdade de visitar/vistoriar o local onde será entregue/executado o objeto. Para 
tanto, a visita/vistoria deverá ser: 

 
➢ Agendada?  SIM 
➢ Local da vistoria/visita: Ministério Público do Estado da Bahia, situado na Quinta Avenida, nº 750, Centro 

Administrativo da Bahia, Salvador/BA 
➢ Unidade responsável por acompanhar: COORDENAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL 
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➢ Telefone e e-mail para contato e/ou agendamento: (71) 3103-0139/0140 e ld-
manutencao.predial@mpba.mp.br 

➢ Data-limite para realização:  02 (dois) dias úteis à data de abertura da sessão pública 
 

D) OUTRO(S). Especificar:  
 

➢ NOME DO DOCUMENTO: INDICAÇÃO FORMAL DE RESPONSÁVEL TÉCNICO – CAPACITAÇÃO TÉCNICO-
PROFISSIONAL 
 
EMISSOR(A): EMPRESA LICITANTE 
 
REGRAMENTO: Indicação formal de responsável (eis) técnico(s) pela futura execução contratual, o(a)(s) 
qual deverá(ão) ser profissional (ais) detentor (es) de atestado e registro de responsabilidade técnica que 
comprovem a execução de serviços equivalentes ao do objeto da licitação; 
 

➢ NOME DO DOCUMENTO: COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO PROFISSIONAL ENTRE LICITANTE E 
RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S) – CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL; 
 
REGRAMENTO: Comprovação de que o(s) profissional(ais) indicado(s) pertence(m) ao quadro permanente 
da licitante, na data prevista para a entrega da proposta.  A comprovação deverá ser feita através de uma 
das seguintes formas:  
o Carteira de Trabalho; 
o Certidão do Conselho Profissional; 
o Contrato social; 
o Contrato de prestação de serviços; 
o Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pelo serviço licitado e o 

compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta 
adjudicado. 

 
➢ NOME DO DOCUMENTO: ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDO EM NOME DO(A)(S) 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S) INDICADO(A)(S), ACOMPANHADO(S) DE CERTIDÃO (ÕES) DE ACERVO 
TÉCNICO (CAT) – CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL; 
 
REGRAMENTO: Deverá ser apresentado um ou mais atestados que comprovem a execução de serviços 
equivalentes ao objeto da contratação, emitido em nome do (a)(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s). 
Todos os documentos indicados neste item devem estar visados no Conselho Profissional competente da 
Unidade Federativa da região onde os serviços tenham sido realizados. 

 

 
2.8 DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO - 
QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
 

    CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

2.9 PRAZO(S) PARA 
ASSINATURA DE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
E/OU DO CONTRATO  

HAVERÁ SOMENTE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO                                                   
 
Prazo: 10 dias Corridos 
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3. REGRAS DE CONTRATAÇÃO 

 
3.1 REGRAS DE 

EXECUÇÃO 
CONTRATUAL 

 
3.1.1 REGIME DE EXECUÇÃO: O Regime de execução do presente Termo de Referência é de Execução Indireta na modalidade 
Empreitada por Preço Unitário; 
 

3.1.2 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO:   
 
➢ 02 (dois) dias Úteis 

 
3.1.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer por quaisquer dos 
seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para 
retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios (quando a entrega for via postal). 
 
3.1.2.2 O Fornecedor poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, por igual 
período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº 
9433/2005. 
 

3.1.3 FORMA E PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:   
 
3.1.3.1 A prestação dos serviços de locação objeto deste Termo de Referência compreendem a disponibilização, instalação, 
configuração, programação e testes da Central Telefônica e seus acessórios, dos Aparelhos Telefônicos Digitais, bem como 
a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, o fornecimento de todas as peças de reposição, 
componentes, equipamentos e materiais, treinamentos e demais condições descritas neste Termo de Referência e seu 
APENSO, bem como no ANEXO III do edital; 

 
3.1.3.1.1 As especificações técnicas dos equipamentos locados e seus respectivos quantitativos constam no APENSO I do 
termo de referência e no ANEXO III deste edital; 

 
3.1.3.1.2 A disponibilização, instalação, configuração, programação e realização de testes dos equipamentos locados 
deverão ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do início da vigência do contrato; 
 
3.1.3.1.3 A CONTRATADA será responsável pela interligação dos equipamentos locados ao Distribuidor Geral do 
CONTRATANTE; 

 
3.1.3.1.4 O Tarifador, descrito no item 6 do ANEXO III do edital, deverá ser instalado na sala da Central Telefônica do 
CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA fornecer todos os materiais necessários à instalação do referido Software; 

 
3.1.3.1.5 Não serão aceitos Hardwares e Softwares externos à Central Telefônica do CONTRATANTE; 

 
3.1.3.1.6 Os serviços objeto deste Termo de Referência serão executados na Sede do Ministério Público Estadual da Bahia 
situada na Quinta Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia, Salvador/BA; 

 
3.1.3.2 As manutenções preventivas e corretivas (assistência técnica) nos equipamentos utilizados, e respectivos sistemas 
operacionais (a incluir a alteração de dados básicos), deverão ocorrer de forma local e/ ou remota (conforme a natureza do 
serviço), durante o horário de expediente do CONTRATANTE, sem ônus adicional para este; 
 
3.1.3.2.1 A execução dos serviços de manutenção corretiva se dará a partir de abertura de chamado pelo CONTRATANTE, 
que poderá ocorrer em qualquer dia, tantas vezes quantas forem necessárias ao saneamento de todas as irregularidades 
apresentadas; 

 
3.1.3.2.2 As chamadas para prestar manutenção corretiva deverão ser atendidas no prazo máximo de 04 (quatro) horas 
após a abertura do chamado pelo CONTRATANTE, devendo o atendimento ser concluído em, no máximo, 08 (oito) horas a 
partir do chamado; 
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3.1.3.2.3 Os serviços de manutenção corretiva deverão ser executados em regime de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 
(sete) dias por semana (24x7); 
 
3.1.3.2.4 A periodicidade das manutenções preventivas deverá ser definida pela CONTRATADA e informada ao 
CONTRATANTE, devendo ser respeitadas as recomendações do(s) fabricante(s) dos equipamentos; 

 
3.1.3.2.5 Os serviços de manutenção preventiva deverão ser executados mediante realização de visitas de segunda-feira a 
sexta-feira (em horários compreendidos entre 08:00h e 18:00h); 
 
3.1.3.2.6 Eventualmente o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a programação de serviços fora do horário 
normal de expediente, sem ônus adicional para o CONTRATANTE; 

 
3.1.3.3 A prestação dos serviços contratados engloba o fornecimento, pela CONTRATADA, de toda a mão de obra capacitada 
que se fizer necessária; 
 
3.1.3.3.1 Os custos com a mão de obra já estão inclusos no valor mensal estabelecido para a execução dos serviços de 
locação; 

 
3.1.3.3.2 A atuação dos profissionais empregados na execução contratual deverá satisfazer requisitos profissionais em nível 
compatível com as atribuições que lhe forem delegadas, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA; 

 
3.1.3.4 A CONTRATADA deverá oferecer, sem custos adicionais ao CONTRATANTE, treinamento técnico ao pessoal designado 
pela CONTRATANTE, para operar os equipamentos e programar a Central Telefônica, os Aparelhos de Telefone e o Software 
do Tarifador. O treinamento deverá habilitar os técnicos a desempenhar, entre outras, as seguintes funções: 
 
3.1.3.4.1 Acompanhamento dos testes de aceitação dos equipamentos, validação dos procedimentos e resultados obtidos, 
tanto para os testes dos módulos componentes da Central Telefônica, quanto para os testes referentes ao funcionamento 
global do sistema; 

 
3.1.3.4.2 Análise do comportamento da Central, após entrada em operação, quanto aos aspectos referentes a tráfegos 
oferecidos e cursados nas linhas tronco e nas linhas de junção, quanto ao dimensionamento das rotas, quanto à estatística 
de falhas por unidades, etc.;  

 
3.1.3.4.3 Execução de atividades de operação e manutenção, tais como: interpretação de alarmes visuais, sonoros de 
mensagens de testes, utilização de instrumental, ações preventivas e corretivas, reprogramação dos sistemas e utilização 
de todas as facilidades disponíveis. 

 
3.1.3.4.4 A CONTRATADA deverá fornecer o material didático utilizado nos cursos de treinamentos, os quais deverão estar 
legíveis e escritos em português; 

3.1.3.5 Os serviços não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o prazo de vigência do contrato, e deverão ser 
executados em conformidade com as normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente que 
regulamentam a atividade; 
 
3.1.3.6 Deverá ser mantido, durante a vigência do Contrato, seguro total de todos os equipamentos constantes do Contrato;  
 
3.1.3.7 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, 
podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 
 
3.1.3.8 Nos preços contratados estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento deste instrumento, 
inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal 
disponibilizado pela CONTRATADA para a execução do objeto, transportes de qualquer natureza, fardamentos, depreciação, 
aluguéis, administração, tributos e emolumentos; 
 
3.1.3.8.1 No preço indicado para a prestação dos serviços, conforme item 3.1.3.1.1, estão inclusos todos os materiais e 
componentes indicados no APENSO I deste termo de referência e ANEXO III do edital; 
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3.2 EXIGÊNCIA DE 
GARANTIA PARA O 

OBJETO 
 
 

  

 

B) GARANTIA - Regras:  
 

➢ EXECUTOR DA GARANTIA: CONTRATADA   
 

➢ DURAÇÃO: 
 Prazo de Vigência Contratual. Durante o período da vigência contratual, ocorrendo defeitos nos 
equipamentos submetidos à manutenção/reparo, a CONTRATADA deverá refazer os serviços sem custos 
adicionais ao CONTRATANTE, garantindo-se, após a finalização dos mesmos, o correto funcionamento do 
sistema. 
 

o Justificar: Considerando o caráter anual da contratação, sujeito à prorrogações, e a 
natureza do objeto contratado que abrange a “disponibilização, instalação, configuração, 
programação e testes da Central Telefônica e seus acessórios, dos Aparelhos Telefônicos 
Digitais, bem como a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, o 
fornecimento de todas as peças de reposição, componentes, equipamentos e materiais, 
treinamentos e demais condições descritas neste Termo de Referência e seu APENSO” e 
também no ANEXO III do edital, faz- se necessário que a CONTRATADA assuma, durante o 
período de vigência contratual, a responsabilidade pelos  serviços prestados, garantido o 
refazimento caso se faça preciso, de forma a cumprir plenamente o objeto contratado. 

 
➢ PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura pelo MPBA: 8 HORAS 

Corridas 
 

➢ NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA: SIM 
 
➢ FORMA DE EXECUÇÃO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do 

MPBA (exceção). Regras: 
o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máximo de 4 (quatro) horas, 

contadas da notificação pelo MPBA; 
o O Fornecedor ou Fabricante (conforme regra de “Executor” acima indicada) arcará com todas as 

despesas decorrentes da reparação e/ou substituição de serviços/bens, a incluir o deslocamento 
de seus técnicos aos locais em que aqueles tenham sido executados (serviços) ou estiverem (bens), 
bem como pelo eventual transporte para sua oficina, se necessário 

o Considerando que o objeto contratual compreende, precipuamente, serviços que se identificam 
com a prestação de assistência técnica (manutenções), os demais regramentos sobre a mesma 
encontram-se definidos no item 3.1 – Regras de Execução Contratual. 

 
3.3 CONDIÇÕES E 

RESPONSÁVEIS PELO 
RECEBIMENTO 

 
. 
 

3.3.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 15 dias Corridos 

3.3.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 30 dias Corridos 

3.3.3 UNIDADE RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: Coordenação de Manutenção Predial. 

3.3.4 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S): 8 HORAS Corridas 

DEMAIS REGRAMENTOS: 
 
3.3.5 O recebimento dos serviços ocorrerá mediante conferência destes, confrontando com as especificações contidas no 
Edital de Licitação (inclusive anexos, como o termo de referência) e na proposta de preços, bem como a regras, condições 
e quantitativos definidos na ordem de serviços.  
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3.3.6 O recebimento definitivo do objeto deste contrato só será concretizado depois de adotados, pelo Ministério Público 
do Estado da Bahia, todos os procedimentos contidos nos Ato Normativos internos relativos ao tema, respeitadas as 
exigências contidas do art. 161 da Lei Estadual- BA nº 9.433/2005;  
  
3.3.7 O aceite ou aprovação do objeto pelo Ministério Público do Estado da Bahia não exclui a responsabilidade do 
fornecedor por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de 
Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive, as 
faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.  
 

 
3.4 POSSIBILIDADE 

OU NÃO DE 
SUBCONTRATAÇÃO 

ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS.  
 

➢ Indicar parcela(s) subcontratável(eis): execução de serviços de instalação, configuração, programação, realização de 
testes, manutenção preventiva e/ou corretiva. 
 

➢ Indicar regras/condições para subcontratação: Admitir-se-á a subcontratação de mão de obra pela CONTRATADA, 
desde que haja a anuência formal do CONTRATANTE, para a execução de serviços de instalação, configuração, 
programação, realização de testes, manutenção preventiva e/ou corretiva. Em tais hipóteses, a prestação de todos os 
serviços permanecerá sob inteira e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a qual responderá diretamente ao 
CONTRATANTE acerca de todas as eventuais falhas, problemas, incorreções ou inexecuções contratuais detectadas; 

 
3.5 CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 
 

3.5.1 PERIODICIDADE DE PAGAMENTO: PAGAMENTO MENSAL  

3.5.2 CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO: O primeiro faturamento feito em relação ao contrato 
somente será realizado no mês subsequente à data da conclusão total dos serviços de disponibilização, instalação, 
configuração, programação e realização de testes dos equipamentos locados 

 

 
3.6 POSSIBILIDADE 

OU NÃO DE 
REAJUSTAMENTO, 

COM INDICAÇÃO DE 
ÍNDICE OFICIAL  

 

PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO: 
 
➢ Índice oficial para o cálculo da variação de preços: INPC/IBGE  
➢ A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento formal pela contratada, 

após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta; 
 
➢ Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial 

o mês de apresentação da proposta e termo final o mês que antecede a data de aniversário. 
 
➢ Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de execução de serviços formalizados após o decurso 

do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação da proposta; 

 
3.7 DEFINIÇÃO DE 

VIGÊNCIAS 
 
 

3.7.1 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP): NÃO SE APLICA (Não se trata de registro de preços) 

3.7.2 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 12 meses (1 ANO) contados a partir de(a) uma Data certa:  ____ de 
______ de _______     (A SER DEFINIDA). 

3.7.3 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA: SIM.   Justificativa: Justifica-se a possibilidade de 
prorrogação por se tratar de prestação de serviço contínuo, objetivando eficiência e economicidade na prestação do serviço 
público 
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3.8 OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 
 

3.8.1 Disponibilizar, instalar, configurar, programar e testar os equipamentos (e respectivos softwares) locados, descritos no 
APENSO I deste Termo de Referência e no ANEXO III deste edital, na sede do Ministério Público do Estado da Bahia, situada 
na Quinta Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia, Salvador – Bahia, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
a partir do início da vigência do contrato; 

 
3.8.2 Na hipótese de haver solicitação do CONTRATANTE de ampliação do quantitativo de equipamentos, a respectiva 
disponibilização, instalação, configuração, programação e testes deverão ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da formalização do aditivo de acréscimo correspondente;  
 
3.8.3 Arcar com todas as despesas para disponibilização, instalação, configuração, programação e teste dos equipamentos, 
objeto do Contrato; 

 
3.8.4 Efetuar os serviços de manutenção preventiva e corretiva (assistência técnica) nos equipamentos e softwares 
necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, durante o horário de expediente do CONTRATANTE, ou em outro 
horário previamente por este agendado, sem qualquer ônus adicional; 

 
3.8.5 Substituir qualquer um dos equipamentos objeto do Contrato, independentemente do prazo de utilização, em caso de 
ocorrer repetição de defeito que implique em chamados constantes para assistência técnica; 

 
3.8.5.1 Nos casos de substituição de equipamentos que possuam mecanismos de armazenamento interno de dados, como 
discos rígidos ou outros meios de armazenamento não volátil, a CONTRATADA fica obrigada a realizar a completa exclusão 
dos dados antes da retirada do equipamento, o que deverá ser comprovado por técnicos do CONTRATANTE; 
 
3.8.6 Garantir o fornecimento de partes ou componentes relativos aos equipamentos contratados; 

 
3.8.7 Fornecer os catálogos dos equipamentos em língua portuguesa; 

 
3.8.8 Oferecer treinamento técnico, de forma presencial, atendendo aos protocolos e medidas de segurança sanitária 
impostas pelo CONTRATANTE que estejam vigentes no período de sua realização, ao pessoal designado pelo CONTRATANTE, 
para operar os equipamentos e programar a Central Telefônica, os Aparelhos de Telefone e o Software do Tarifador; 

 
3.8.9 Apresentar quando solicitado pelo CONTRATANTE cópia da apólice de seguro total dos equipamentos constantes deste 
Termo de Referência. 

 
3.8.10 Para fins de recebimento e habilitação para pagamento, quando do início da execução contratual, providenciar a 
perfeita instalação e funcionamento dos equipamentos (a incluir a troca de itens, caso necessário), sem ônus para o 
Ministério Público do Estado da Bahia, no caso de bens em desacordo com as especificações e exigências contratuais/ 
editalícias, com vícios ou defeitos de fabricação, ou que não estejam em plenas condições de funcionamento, no prazo 
máximo estipulado de até 8 (oito) horas contados da notificação por escrito. 

 
3.8.11 Manter, durante a vigência do Contrato, escritório na cidade de Salvador ou respectiva região metropolitana; 

 
3.8.12 A CONTRATADA deverá designar profissional regularmente inscrito no Conselho Profissional competente, como 
Responsável Técnico pela execução dos serviços que são objeto deste instrumento; 

 
3.8.12.1 O profissional designado deverá ser um daqueles indicados no momento da qualificação técnica do certame 
licitatório, conforme previsto no respectivo item do Termo de Referência; 
 
3.8.12.1.1 Somente será admitida a indicação de profissional diverso daquele que trata o item 3.8.12.1 com anuência 
expressa do CONTRATANTE e desde que atendidas as mesmas condições exigidas por ocasião da qualificação técnica, 
comprovada mediante a apresentação do respectivo acervo técnico; 
 
3.8.12.1.2 Na hipótese de substituição do responsável técnico designado a CONTRATADA deverá encaminhar a solicitação 
por escrito, com indicação do novo profissional acompanhada do respectivo acervo técnico, bem como da baixa do 
registro de responsabilidade técnica do profissional que está sendo substituído, observando-se, sempre, o quanto disposto 
no item 3.8.12.1.1; 
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3.8.13 CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, uma via do 
registro de responsabilidade técnica em nome do profissional designado nos termos do item 3.8.12, relativas aos serviços 
objeto deste instrumento, devidamente registrada no Conselho Profissional competente; 

 
3.8.14 Manter em boas condições de organização, conservação e limpeza as instalações físicas do CONTRATANTE, quando 
utilizadas para a execução dos serviços contratados; 
 

 
3.9 OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE 
 

3.9.1 Fornecer os serviços de rede primária e secundária adequados à instalação dos equipamentos, bem como os serviços 
civis relacionados com a preparação do local de instalação dos equipamentos, tais como: pintura, alvenaria, carpintaria, 
marcenaria, tubulações, rede elétrica e aterramento; 
 
3.9.2 Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e 
na forma eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
3.9.3 Determinar a prioridade dos serviços e solucionar quaisquer casos concernentes a esse assunto; 
 

3.10 INDICAÇÃO 
SOBRE A 

NECESSIDADE DE 
GARANTIA 

CONTRATUAL, COM 
PERCENTUAL 

NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL 
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APENSO I – TABELA INDICATIVA DE ITENS 

 
 

1. INDICAÇÃO DOS ITENS QUE COMPÕEM O OBJETO: 

 
OPÇÃO 3 - LICITAÇÃO POR LOTE ÚNICO 
 
 

Item 
Descrição  

(Especificações técnicas) 
Unidade 

de medida 
Quantidade 

 
Unidade 

Solicitante 

Valor 
unitário 
máximo 
(Mensal) 

Valor total 
máximo 
por item 
(Mensal) 

Requisito de 
participação 

LICITAÇÃO POR LOTE 

1 

LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 01 
(UMA) PLATAFORMA DE 
COMUNICAÇÃO COMPOSTA DE 
UMA CENTRAL TELEFÔNICA 
DIGITAL CPA-T TEMPORAL (TDM-
PCM/IP) COM POSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DE 
VOZ SOBRE IP EM REDE LAN/ 
MAN/ WAN, POR MEIO DE 
INTERFACE/ EQUIPAMENTO 
INCORPORADO À CENTRAL, 
incluindo a instalação, 
configuração, programação, 
treinamento, testes, manutenção 
preventiva e corretiva, reposição 
de peças e todo o material de 
consumo necessário à execução 
dos serviços. 
Obs.: Caso existam custos 
adicionais para garantir à Central 
Telefônica a funcionalidade de 
interligação/ comunicação com 
outras centrais via IP, estes devem 
ser considerados no valor 
ofertado para este item, 
conforme ANEXO III DO EDITAL. 
 

Unidade 1 

Coordenação 
de 

Manutenção 
Predial 

R$ 
5.468,70 

R$ 
5.468,70 

Restrito ME/ EPP 

2 

Locação e Manutenção de 
Aparelho Telefônico Digital com 
no mínimo 32 teclas de funções, 
com Leds de sinalização, display e 
viva voz 

Unidade 13 

Coordenação 
de 

Manutenção 
Predial 

R$ 12,43 R$ 161,59 Restrito ME/ EPP 

3 Locação e Manutenção de 
Aparelhos telefônicos digitais com 
no mínimo 12 teclas de funções, 
com Leds de sinalização, display e 
viva voz 

Unidade 
 

53 

Coordenação 
de 

Manutenção 
Predial 

R$ 7,99 R$ 423,47 Restrito ME/ EPP 

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO (somatório de todos os itens) - MENSAL R$ 6.053,76 

VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO (somatório de todos os itens) - ANUAL R$ 72.645,12 
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ANEXO III – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS 
 
1 DETALHAMENTO DA PLATAFORMA DE COMUNICAÇÃO: 

 
QUANTIDADE DESCRIÇÃO DOS ITENS QUE COMPÕE A PLATAFORMA E SEUS QUANTITATIVOS 

90 Interfaces de tronco DDR Digital, com sinalização ISDN; 

552 Interfaces de ramais analógicos; 

72 Interfaces de ramais digitais; 

01 Mesa operadora para telefonista, com monofone e 02 (dois) fones de cabeça; 

01 Sistema de Tarifação com 800 licenças de ramais; 

01 Atendedor automático interno – 4 canais; 

02 Interfaces de voz para mensagens digitais; 

01 Modem para Manutenção Remota; 

17 

Licença (SIP TRUNK) para comunicação com outra central via IP (Caso a solução ofertada não 

apresente a funcionalidade de comunicação com outra central via IP de forma inerente) 

01 

Conjunto GW - Placa IP – IPLA 32 + 3 Licenças SIP STD para comunicação com outra central via 

IP (Caso a solução ofertada não apresente a funcionalidade de comunicação com outra central 

via IP de forma inerente) 

 

Conjunto de baterias dimensionado para suprir o consumo do equipamento por 6 (seis) horas 

em HMM (Horário de Maior Movimento), em caso da falta de energia; 

 Conjunto de Materiais de Instalação até o lado interno do DG; 

 

Instalação física do Sistema até o Distribuidor Geral - DG, incluindo a configuração, 

programação, testes e treinamento para o sistema e para os aparelhos digitais e analógicos; 

 Treinamento para telefonistas e usuários; 

 Manutenção e Assistência Técnica dos Equipamentos e Software. 

 
1.1 Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso e em linha de produção. 

 
1.2 A Central Telefônica deverá ter funcionalidade de interligação/ comunicação com outras centrais via IP. Caso a 

solução ofertada não apresente tal funcionalidade sem disponibilizações de licenças adicionais para itens SIP, ou 
haja custos adicionais para tal, deve ser procedida a devida inclusão de tais custos no valor ofertado. 
  

 
2 CONDIÇÕES TÉCNICAS DA PLATAFORMA 
 
2.1 O Sistema deverá ser fornecido com switch ou chassi para capacidade mínima de 840 ramais para possibilitar 
eventuais ampliações futuras através da aquisição apenas de placas; 
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2.2 Compatibilidade simultânea para trabalhar em redes híbridas, combinando comutação tradicional TDM, 
comutação IP-TDM e comutação puramente IP; 
 
2.3 Possibilidade de conexão inteligente IP (peer-to-peer) para tráfego de voz entre sistemas e com total transparência 
de facilidades via protocolo IP; 
 
2.4 Possibilidade de constituir uma rede integrada de PABX multi-localidades com transparência de facilidades, 
centralização das funcionalidades /gerenciamento com conectividade IP-SIP; 
 
2.5 O equipamento deve possuir gateway incorporado no sistema;  
 
2.6 O equipamento deve possuir todas as interfaces de controle de voz e de gerenciamento, do tipo interface Ethernet 
10/100 Mbps; 
 
2.7 O sistema deve ter arquitetura de chassis/servidor, para instalação em rack 19”; 
 
2.8 Não será aceito sistema baseado em PC; 
 
2.9 Atendedor automático interno, com menu e submenu. 
 
 
3 CONFIGURAÇÃO DO SISTEMA OPERACIONAL DA CENTRAL TELEFÔNICA 
 
3.1 Configuração da Central: 
 
3.1.1 A Central deve estar equipada inicialmente, conforme especificações dos itens 1 e 2 deste ANEXO, e demais 
configurações a seguir: 
 
3.1.1.1 Ramais do tipo: Analógicos (qualquer aparelho padrão de mercado), Digitais, Ramais RDSI, Ramais IP (Terminal IP), 
Ramais IP através de software (Softphone). 
 
3.1.1.2 Troncos do tipo: Analógicos, Digital (E1 R2 Digital com sinalização MFC), Troncos RDSI (PRI), Troncos IP. 
 
3.1.2 Ter tecnologia moderna, possuindo em sua unidade de processamento (CPU), no mínimo microprocessadores de 
32 bits, sendo que os dados de configuração e programas devem ser armazenados em memória não volátil do tipo flash 
ROM; 
 
3.1.3 Utilizar a tecnologia de “slots” universais, permitindo assim que os cartões de tronco e ramais possam ser 
instalados em qualquer posição física (“slots”) nos chassis sem danos e interrupção do sistema; 
 
3.1.4 Interligação das Centrais com os ramais, tanto analógicos como digitais, efetuada através de um único par de fios; 
 
3.1.5 Interligação do sistema com ramais IP, tanto terminais IP, como softphones, efetuada através da rede de dados 
(LAN/WAN); 
 
3.1.6 Possibilitar a implementação futura de facilidades do tipo distribuidor automático de chamadas com distribuição 
baseada em habilidades dos agentes; 
 
3.1.7 Permitir manutenção remota; 
 
3.1.8 Deve permitir a implantação futura de no mínimo 04 (quatro) entroncamentos digitais para interligação com a 
rede privada ou com a central pública; 
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3.1.9 Deve possibilitar trabalhar em redes híbridas, combinando comutação tradicional TDM, comutação IP-TDM e 
comutação puramente IP possibilitando assim uma migração futura para IP gradualmente; 
 
3.1.10 Possibilitar enlace pleno entre ramais e entroncamentos, não podendo haver, portanto limitações na comunicação 
entre eles (matriz de comutação não bloqueante); 
 
3.1.11 Possibilitar a comutação inteligente de voz entre dispositivos IP (ramais IP e gateways) sem passar pelo PABX (peer-
to-peer), comutando na CPU apenas a sinalização e residindo na LAN/WAN todo o tráfego de voz das partes envolvidas;  
 
3.1.12 Suportar algum tipo de controle de banda que possibilite que a comunicação entre terminais IP via WAN seja com 
compressão, e dentro da mesma LAN, sem compressão; 
 
3.1.13 Possuir um controle nos canais IP (número de conversações simultâneas), de tal modo que, caso todos os canais 
estejam ocupados o sistema deve possibilitar encaminhamento da chamada pela rede pública ou o envio de tom de 
inacessibilidade, assim não comprometendo a banda disponível e a qualidade de voz das ligações ora em curso; 
 
3.1.14 Suportar padrões de mercado de CODEC’s de voz G711, G729a, G723.1 e T38;  
 
3.1.15 Os pacotes de voz gerados pela Central devem possuir algum tipo de marcação do tipo TOS/Diffserv e suportar tag 
VLAN para efeitos de QoS; 
 
3.1.16 Possuir gateways de Voip internos e estes recursos devem ser utilizados indistintamente para acesso por quaisquer 
ramais e dispositivos IP do sistema; 
 
3.1.17 Prover um Sistema de gerenciamento com as seguintes funcionalidades (RO): 
 
3.1.17.1 Permitir a configuração de todas as facilidades da central, gerenciamento de falhas via protocolo SNMP, 
gerenciamento de backup e gerenciamento de atualizações de software, de forma gráfica, através de menu e em tempo 
real; 
 
3.1.17.2 Baseado em plataforma MS ou Linux; 
 
3.1.17.3 Permitir o acesso através de login e senha de administradores; 
 
3.1.17.4 Possibilitar a criação de registros históricos de todas as alterações realizadas pelos administradores; 
 
3.1.17.5 Possibilitar a criação, alteração e remoção de perfis de acesso; 
 
3.1.17.6 Conectar a central através de rede TCP/IP; 
 
3.1.17.7 Ser baseado em WEB e acessado via browse. 
 
3.1.18 Como medida de segurança de rede não utilizar sistema operacional aberto tais como: Windows, Linux. Deverá 
operar com sistema operacional proprietário (RO); 
 
3.1.19 Permitir que seus terminais IP sejam providos de alguma forma de autenticação através do uso de login e senha; 
 
3.1.20 A Central telefônica tem que oferecer suporte ao protocolo SIP - Session Initiation Protocol (SIP). O protocolo SIP, 
definido através da recomendação RFC 2543 do IETF, estabelece o padrão de sinalização e controle para chamadas entre 
terminais que utilizam suporte para mensagens pacotes UDP em rede IP. 
 
3.2 Facilidades Mínimas Necessárias da Central 
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3.2.1 Código de Conta: esta facilidade permite que o usuário (ramal ou telefonista) ao efetuar uma chamada insira um 
código de conta no qual será debitado o custo da ligação telefônica; 
 
3.2.2 Código de Autorização: esta facilidade permite que o usuário ao efetuar uma chamada insira um código em 
qualquer ramal a qual mudará temporariamente a classe deste telefone habilitando o mesmo a usufruir as facilidades que 
o código discado venha a permitir; 
 
3.2.3 Discagem Abreviada - Sistema: esta facilidade permite a todos os usuários discarem os números mais utilizados 
utilizando-se de um código abreviado; 
 
3.2.4 Discagem Abreviada - Ramal: esta facilidade permite que usuários programem no seu terminal os números mais 
utilizados, sendo que chamadas para estes será efetuada através de um código abreviado; 
 
3.2.5 Ramais em Busca - Circular: esta facilidade permite que quando um ramal pertencente ao grupo se encontra 
ocupado e é chamado, a chamada será processada automaticamente dentro do grupo na sequência pré-programada. 
Estando todos os ramais do grupo ocupado a chamada pode ser desviada para o ramal da secretária; 
 
3.2.6 Ramais em Busca - Com Piloto: quando o número piloto é discado e este número está ocupado, é iniciado a busca 
ramal dentro do grupo estabelecido. Se o número chamado for diferente do piloto e este está ocupado o chamador 
receberá tom de ocupado. Estabelecida a busca se todos os ramais do grupo estiverem ocupados a chamada pode ser 
desviada para o ramal da secretária; 
 
3.2.7 Distribuição Uniforme de Chamada - Grupo UCD: esta facilidade permite que chamadas de entrada dirigidas para 
o grupo sejam atendidas na sequência de chegada por terminais que se encontram mais tempo livre; 
 
3.2.8 Gerenciamento de Chamadas ACD (MIS): o gerenciamento de chamadas ACD é efetuado através de um periférico 
externo em plataforma PC a qual roda o software de gerenciamento. Através deste o terminal do supervisor monitora em 
real time as atividades dos agentes; 
 
3.2.9 Retorno Automático de Chamada (CALL BACK): esta facilidade permite ao chamador ao efetuar uma chamada para 
um ramal que se encontra ocupado ou não atende, ativar a facilidade retorno automático de chamada. No caso de ramal 
ocupado quando este ficar livre o ramal a qual efetuou a chamada é imediatamente chamado. No caso de não atendimento 
o processo de retorno automático de chamada será ativado após a utilização pela primeira vez do aparelho telefônico; 
 
3.2.10 Desvio de Todas as Chamadas - Programadas no Destino: esta facilidade permite que o usuário programe/cancele 
a facilidade desvio todas as chamadas para o seu ramal de outro ramal pertencente ao sistema; 
 
3.2.11 Desvio de Todas as Chamadas - Seleção de Destino: esta facilidade permite que o usuário selecione através de 
código diferentes destinos no caso de desvio de todas as chamadas; 
 
3.2.12 Desvio em Caso de Ocupado - Seleção de Destino: esta facilidade permite que o usuário selecione através de código 
definir o destino da chamada em de desvio em caso de ocupado. Os destinos podem ser um ramal, um terminal da 
telefonista ou um correio de voz; 
 
3.2.13 Desvio em Caso de Não Atendimento - Seleção de Destino: esta facilidade permite que o usuário selecione através 
de código diferentes destinos no caso de desvio em caso de não atendimento; 
 
3.2.14 Estacionamento de Chamadas - Sistema: esta facilidade habilita um usuário ou telefonista estacionar uma 
chamada no sistema. O ramal ou telefonista ao estacionar uma chamada fica livre para realizar outras chamadas. A captura 
da chamada pode ser efetuada por qualquer ramal do sistema - precisando para tal saber da posição onde a chamada 
encontra-se estacionada; 
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3.2.15 Captura de Chamada - Direta: esta facilidade permite um ramal capturar uma chamada para qualquer ramal do 
sistema discando o código de acesso da facilidade e o número do ramal chamado; 
 
3.2.16 Captura de Chamada - Grupo: esta facilidade permite um ramal capturar a chamada dirigida para outro ramal 
pertencente ao grupo discando o código de acesso; 
 
3.2.17 Chamada em Espera sobre Ramal Ocupado: esta facilidade permite ao usuário de ramal ao encontrar um ramal 
ocupado colocar sobre este uma chamada em espera com tom de aviso. Quando o ramal que se encontra ocupado receber 
uma chamada via um tronco a facilidade é automaticamente estabelecida sendo que o ramal recebe tom de aviso indicando 
a existência de uma nova chamada; 
 
3.2.18 Consulta: esta facilidade permite que um usuário estando em conversação possa reter a chamada em progresso e 
originar uma outra chamada dentro do sistema estabelecendo uma consulta. Estando em consulta o usuário poderá 
estabelecer conferência a 3 partes e permitir ampliação até 29 partes; 
 
3.2.19 Rediscagem do Último Número Discado: esta facilidade permite que o sistema redisque o último número discado 
pelo usuário. Esta facilidade é útil quando o ramal ou assinante externo encontra-se ocupado ou não atende; 
 
3.2.20 Rota de Menor Custo: esta facilidade permite que o sistema possa ser programado para escolher a rota mais 
econômica para originar chamadas para a rede pública. Os critérios para escolha da rota mais econômica podem ser: dígitos 
discados, dia da semana, número Tenant, avanço de rota, por horário; 
 
3.2.21 Serviço de Anúncio: esta facilidade permite ao usuário gravar mensagens no cartão de anúncio. Quando o usuário 
disca o código de acesso para esta facilidade, o usuário recebe a mensagem correspondente via sistema. O serviço de 
anúncio pode ser usado para fornecer mensagem de voz nos seguintes casos: 
 
3.2.21.1 Chamada de entrada que tenha sido transferida é encontrada condição de ocupado ou não atende; 
 
3.2.21.2 Mensagem interna gravada ao invés de música na retenção; 
 
3.2.21.3 Anúncio no modo noturno. 
 
3.2.22 Acesso Direto ao Sistema (DISA): esta facilidade permite a um usuário externo acessar as facilidades do sistema 
sem auxílio de ramal ou da telefonista. O acesso ao sistema é disponível utilizando-se de senha pessoal;  
 
3.2.23 Classe Executiva: Esta classe permite um ramal ser designado como classe VIP. Esta facilidade fornece um toque 
de chamada especial para o ramal chamado quando este se encontra livre, e intercala automaticamente com tom quando 
o mesmo se encontra ocupado;  
 
3.2.24 Intercalação em Ramal: esta facilidade permite que ramais devidamente categorizados intercalem em um ramal 
ocupado mediante a discagem do código de acesso a facilidade. Ao intercalar tem-se tom na conexão e é estabelecida uma 
conferência com 3 partes; 
 
3.2.25 Busca-Pessoa Externa (Chamada a Voz): esta facilidade permite que ramais e telefonista acessem ao equipamento 
de busca-pessoa, sendo que no atendimento o ramal disca o código de acesso estabelecendo automaticamente a conexão 
entre as partes;  
 
3.2.26 Cadeado Eletrônico: esta facilidade bloqueia (por ação do usuário) que pessoas não autorizadas efetuem chamadas 
telefônicas para assinantes da rede pública utilizando-se do seu terminal; 
 
3.2.27 Realocação de Ramais: esta facilidade permite que sem ação do terminal de programação que o usuário transfira 
as facilidades do seu terminal para outro. Nesta ação há troca de funções entre os dois terminais; 
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3.2.28 Bilhetagem: esta facilidade fornece bilhetagem das chamadas de saída originadas pelos ramais assim como nas 
chamadas de entrada, permitindo desta forma controlar os custos envolvidos com contas telefônicas; 
 
3.2.29 Recado: esta facilidade permite a um usuário ou telefonista acender a lâmpada de mensagem em espera no 
aparelho analógico ou lâmpada de recado no aparelho digital permitindo ao usuário que receber o recado chamar o ramal 
que solicitou para acender a lâmpada; 
 
3.2.30 Tom de Indicação de Uso da Linha Tronco: esta facilidade fornece um tom para o usuário que tenha efetuado uma 
chamada de saída e tenha excedido o tempo pré-determinado. Esta facilidade é programada em base por ramal; 
 
3.2.31 Atendimento de Chamadas por Qualquer Ramal: esta facilidade permite que em caso de chamadas de entrada 
qualquer ramal categorizado atenda à chamada discando um código de acesso. A indicação de chamada de entrada é 
efetuada por uma campainha externa a qual é ativada no momento que ocorreu uma chamada; 
 
3.2.32 Mudança do Modo Diurno /Noturno pelo Ramal: esta facilidade permite que um ramal ative a mudança do modo 
diurno / noturno discando um código especial;  
 
3.2.33 Música na Retenção: esta facilidade consiste em que uma linha tronco, ao ser colocada em retenção possa ouvir 
uma mensagem / ou música; 
 
3.2.34 Serviço Noturno - Flexível: esta facilidade permite que chamadas de entrada normalmente terminadas em um 
ramal noturno fixo sejam desviadas para outro ramal; 
 
3.2.35 Serviço Noturno - Fixo: esta facilidade permite que chamadas normalmente terminadas no console de telefonista 
sejam desviadas para um ramal pré-determinado quando o sistema se encontra no modo noturno; 
 
3.2.36 Consulta Pendular: esta facilidade permite que um usuário de um terminal digital ou telefone analógico alterne a 
conversação entre duas partes, enquanto conversa com uma parte a outra permanece na retenção na mesma linha; 
 
3.2.37 Rechamada Automática: esta facilidade permite que chamadas colocadas na retenção, ou não atendida por um 
tempo pré-determinado após ter sido transferida, alerta automaticamente o ramal que iniciou a retenção ou transferiu a 
chamada; 
 
3.2.38 Conexão Tronco-Tronco: esta facilidade permite que ramal (analógico ou digital) e telefonista habilite a facilidade 
de conferência entre dois troncos e abandonando a conexão sem desfazer a conexão estabelecida entre os troncos; 
 
3.2.39 Anúncio em Caso de Não Atendimento pela Telefonista: esta facilidade permite que chamadas não atendidas em 
tempo pré-determinado pela telefonista sejam dirigidas a um circuito de anúncio; 
 
3.2.40 Atendedor Automático: esta facilidade dispensa o uso de um atendente e permite que chamadas sejam atendidas 
pelo sistema e transferida para o ramal solicitado pelo usuário; 
 
3.2.41 Conferência de 30 partes: esta facilidade habilita um ramal (Digital, IP, analógico), dentro do sistema ou tronco 
estabelecer conferência entre até 30 partes. Também habilita um ramal buscar um máximo de 29 partes simultaneamente 
excluindo o líder da conferência. O sistema de conferência deverá permitir a seguinte formação: 
 
3.2.41.1 Dois grupos para conferência com até 30 participantes; 
 
3.2.41.2 Quatro grupos para conferência com até 15 participantes por grupo; 
 
3.2.41.3 Oito grupos para conferência com até 8 participantes. 
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3.2.42 Permitir instalação futura para Transferência do Correio de Voz: esta facilidade permite a transferência para o 
correio de voz nas situações indicada abaixo: 
 
3.2.42.1 Quando a telefonista transfere uma chamada para um ramal e este se encontra ocupado ou não atende. Nesta 
situação a telefonista pode transferir a chamada para o correio de voz discando "0" ou então pressionando a tecla para 
esta facilidade; 
 
3.2.42.2 Quando a telefonista ativa a facilidade chamada em espera sobre e este não atende por um tempo pré-
determinado - neste caso a chamada é transferida automaticamente para o correio de voz.  
 
3.3 Sistema de Suprimento de Energia 
 
3.3.1 Fornecimento de um conjunto de baterias seladas, dimensionadas para garantir o funcionamento do sistema por 
um mínimo de 06 (seis) horas na H.M.M. (Hora de Maior Movimento), no caso de falta de alimentação; 
 
3.3.2 Fornecimento de estabilizador de entrada com isolamento entre primário e secundário para as Centrais; 
 
3.3.3 A central deve ser alimentada por retificador interno com 110/220 V CA. 60 Hz. 
 
 
4 CONFIGURAÇÃO DOS APARELHOS TELEFÔNICOS 
 
4.1 Aparelho Telefônico Analógico (a ser fornecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO): 
 
4.1.1 Lâmpada para indicação de mensagens de correio de voz; 
 
4.1.2 Níveis de volume; 
 
4.1.3 Tecla de função Mute/Pause; 
 
4.1.4 Tecla de função Redial; 
 
4.1.5 Tecla de função Flash (300 ms). 
 
4.2 Aparelho Telefônico Digital com no mínimo 12 teclas de função: 
 
4.2.1 Tecla para Viva-voz; 
 
4.2.2 Display alfanumérico de cristal líquido (LCD) com no mínimo 60 (sessenta) caracteres e com 4 (quatro) linhas, com 
ajuste de ângulo; 
 
4.2.3 Função Mute; 
 
4.2.4 Tecla para Retenção; 
 
4.2.5 Tecla de Rediscagem do último número; 
 
4.2.6 Tecla softkeys sendo que as facilidades disponíveis nas teclas possam ser alteradas de acordo com a programação 
do sistema; 
 
4.2.7 Controle de volume campainha/contraste do visor; 
 
4.2.8 Função para conferência; 
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4.2.9 Mínimo de 12 (doze) teclas programáveis. Todas as teclas mencionadas deverão possuir LED de indicação bicolor: 
em uso pelo próprio usuário, em uso por outro usuário ou livre; 
 
4.2.10 Indicação de mensagens de correio de voz; 
 
4.2.11 Deverá possuir interface incorporada para conexão de fone de cabeça ou outra solução analógica sem interface 
externa e que dispensem uso de pilha ou alimentação extra. 
 
4.3 Aparelho Telefônico Digital com no mínimo 24 ou 32 teclas de função: 
 
4.3.1 Tecla para Viva-voz, Display alfanumérico de cristal líquido (LCD) com no mínimo 60 (sessenta) caracteres e com 
(quatro) linhas, com ajuste de ângulo; 
 
4.3.2 Função Mute; 
 
4.3.3 Tecla para Retenção; 
 
4.3.4 Tecla de Rediscagem do último número; 
 
4.3.5 Tecla softkeys sendo que as facilidades disponíveis nas teclas possam ser alteradas de acordo com a programação 
do sistema; 
 
4.3.6 Controle de volume campainha/contraste do visor; 
 
4.3.7 Função para conferência; 
 
4.3.8 Mínimo de 24 (vinte e quatro) ou 32 (trinta e duas) teclas programáveis. Todas as teclas mencionadas deverão 
possuir LED de indicação: em uso pelo próprio usuário, em uso por outro usuário ou livre; 
 
4.3.9 Deverá possuir interface incorporada para conexão de fone de cabeça ou outra solução analógica sem interface 
externa e que dispensem uso de pilha ou alimentação extra; 
 
4.3.10 Indicação de mensagens de correio de voz. 
 
 
4.4 Aparelho Telefônico IP com display LCD sensível ao toque e colorido: 
 
4.4.1 Tecla para Viva-voz; 
 
4.4.2 Display alfanumérico de cristal líquido colorido (LCD), com ajuste de ângulo; 
 
4.4.3 Função Mute; 
 
4.4.4 Tecla para Retenção; 
 
4.4.5 Tecla de Rediscagem do último número; 
 
4.4.6 Tecla softkeys sendo que as facilidades disponíveis nas teclas possam ser alteradas de acordo com a programação 
do sistema, visualização no cristal líquido (LCD); 
 
4.4.7 Controle de volume campainha/contraste do visor; 
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4.4.8 Função para conferência; 
 
4.4.9 Tecla para ativar as funções de programação do terminal; 
 
4.4.10 Deverá possuir interface incorporada para conexão de fone de cabeça ou outra solução analógica sem interface 
externa e que dispensem uso de pilha ou alimentação extra; 
 
4.4.11 Possuir duas interfaces ethernet 10/100 MBPS; 
 
4.4.12 Deverá possibilitar a alimentação por Patch Panel ou PoE (Power over Ethernet-802.3af) e opção de alimentação 
via adaptador AC/DC; 
 
4.4.13 Suporte aos codec G711, G729a e G722 (wideband codec); 
 
4.4.14 Suporte a 802.1x; 
 
4.4.15 Acesso a diretório pessoal e corporativo; 
 
4.4.16 Acesso a histórico de chamadas; 
 
4.4.17 Toque de chamada configurável e customizável; 
 
4.4.18 Indicação de mensagens de correio de voz; 
 
 
4.5 SOFTFONES IP  
 
4.5.1 Skin selecionável; 
 
4.5.2 Histórico de chamadas recebidas e efetuadas; 
 
4.5.3 Envio de instant Message entre softphones; 
 
4.5.4 Permitir videoconferência de 03 (três) participantes e compartilhamento de documentos e quadro branco, diretos 
no PC do usuário; 
 
4.5.5 Indicação de mensagens de correio de voz; 
 
4.5.6 Handset (monofone) USB; 
 
4.5.7 Permitir gravação local da conversação; 
 
4.5.8 Integração com Outlook; 
 
4.5.9 Espelhamento do número do ramal Softphone com os aparelhos Digitais, IP e - Analógicos, com sinalização do 
status dos ramais nas teclas: Exemplo: Livre, Ocupado e Chefe Secretaria. 
 
 
5 TERMINAL DE OPERADORA 
 
5.1 Terminal com gerenciamento e operação baseados no PC da telefonista, com as seguintes características: 
 
5.1.1 Funcionalidade de múltiplas linhas; 
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5.1.2 Histórico de chamadas; 
 
5.1.3 Estacionamento de chamadas; 
 
5.1.4 Gravação de chamadas; 
 
5.1.5 Retorno automático de chamada; 
 
5.1.6 Suporta identificação de chamada; 
 
5.1.7 Assistente de configuração inteligente; 
 
5.1.8 Captura de registro de chamadas; 
 
5.1.9 Discagens rápidas ilimitadas; 
 
5.1.10 Funções de atendente; 
 
5.1.11 Gravação ao vivo em arquivo .wav com opções de encaminhamento de e-mail; 
 
5.1.12 Reprodução automática de saudação; 
 
5.1.13 Códigos de facilidades programáveis; 
 
5.1.14 Rediscagem do último número; 
 
5.1.15 Busca; 
 
5.1.16 Saudação pessoal; 
 
5.1.17 Mudança para o modo noturno; 
 
5.1.18 Discagem rápida a partir da lista de contatos; 
 
5.1.19 Integração CRM; 
 
5.1.20 Discagem pelo MS-Outlook; 
  
 
6 SOFTWARE TARIFAÇÃO (TARIFADOR) 
 
6.1 Permitir registros das ligações entrantes e saintes; 
 
6.2 O Tarifador deverá fornecer, no mínimo, para as ligações saintes, relatórios detalhados por: Ramal, Centro de 
Custos, Números mais discados, Duração, Ramais mais usados, Localidades, Custos, Particulares e a Serviço, Senhas, Gerar 
Análise de Tráfego, Permitir a Visualização da Prestadora de Menor Custo na data/hora da chamada, Emitir Relatórios 
Gráficos, Emitir Alarme de Troncos Defeituosos; 
 
6.3 O Tarifador deverá fornecer, no mínimo, para as ligações entrantes, relatórios detalhados por: Número de Origem, 
Ramal de Destino, data/hora da chamada;  
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6.4 Permitir acesso e gerenciamento em todas as suas funções, utilizando a tecnologia cliente - servidor, em redes 
TCP/IP; 
 
6.5 A proponente deve cotar todo o software e hardware necessário para possibilitar a bilhetagem/tarifação do 
sistema telefônico;  
 
6.6 O sistema de tarifação deve apresentar as seguintes facilidades:  
 
6.6.1 Controles estatísticos e gráficos; 
 
6.6.2 Relatórios por ramais e centros de custo; 
  
6.6.3 Relatórios por código de conta, obrigando ao usuário, que faça uma ligação, insiram um código de conta, debitando 
o respectivo custo na conta identificada; 
 
6.6.4 Pesquisa dos números de telefone mais utilizados; 
 
6.6.5 Relatórios de exceção; 
 
6.6.6 Dados estatísticos sobre ramais e números chamados; 
 
6.6.7 Permitir que o usuário acesse relatórios via web; 
  
6.6.8 Em complemento ao sistema de tarifação deverão ser disponibilizados serviços de:  
 
6.6.8.1 Supervisão remota e análise permanente do funcionamento do Sistema, inclusive coleta e processamento; 
  
6.6.8.2 Atualização dos degraus tarifários; 
  
6.6.8.3 Atualização das tarifas das operadoras de telefonia utilizadas P; 
  
6.6.8.4 Configuração da base de dados, ramais, contas, centros de custos, níveis hierárquicos, códigos de autorização, etc.; 
 
 6.6.8.5 Atualização de versões do Sistema utilizado; 
  
6.6.8.6 Suporte técnico completo. 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
CONTRATO Nº XXX/20XX - SGA 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com sede na 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia, 
inscrita no CNPJ sob o Nº 04.142.491/0001-66, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado, 
mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente de Gestão Administrativa, Frederico Welington 
Silveira Soares, e a EMPRESA XXXXXXXXXXX, CNPJ nº. XXXXXXX, estabelecida à XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX, 
representada por seu sócio/representante legal Xxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXXXXXX, doravante 
denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, 
observado o constante no Edital de Licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº XXX/20XX, tipo menor preço, 
protocolado sob o nº SEI  19.09.02336.0009556/2021-38, o qual integra este instrumento independentemente de 
transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de engenharia para locação e manutenção de 
plataforma de comunicação, para a sede do Ministério Público o Estado da Bahia, localizada no Centro Administrativo 
da Bahia,  composta de uma central telefônica digital CPA-T TEMPORAL (TDM – PCM/IP) com possibilidade de 
utilização da tecnologia de voz sobre ip em rede lan/ man/ wan, por meio de interface/ equipamento incorporado à 
central, e de aparelhos telefônicos digitais. 
 
 
1.2 Incluem-se no objeto contratado todos os custos com mão de obra capacitada, bem como com o fornecimento 
de todos os insumos necessários à plena execução dos serviços contratados. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO 
 
2.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada por preço 
unitário; 
 
2.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados da data da notificação, a ser efetivada, preferencialmente, por e-mail;  
 

 2.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer por 
quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail), 
aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios (quando a entrega 
for via postal).   
 

mailto:licitacao@mpba.mp.br


 

________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 57 de 82 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

2.2.2 O Fornecedor poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, 
por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei 
Estadual – BA nº 9433/2005. 

 
2.3 A prestação dos serviços de locação objeto deste instrumento compreendem a disponibilização, instalação, 
configuração, programação e testes da Central Telefônica e seus acessórios, dos Aparelhos Telefônicos Digitais, bem 
como a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, o fornecimento de todas as peças de reposição, 
componentes, equipamentos e materiais, treinamentos e demais condições descritas neste instrumento; 
 
2.4 As especificações técnicas dos equipamentos locados e seus respectivos quantitativos constam do Apenso I deste 
instrumento; 
 
2.5 A disponibilização, instalação, configuração, programação e realização de testes dos equipamentos locados 
deverão ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do início da vigência do contrato; 
 
2.6 A CONTRATADA será responsável pela interligação dos equipamentos locados ao Distribuidor Geral do 
CONTRATANTE; 
 
2.7 O Tarifador, descrito no item 6 do Apenso I, deverá ser instalado na sala da Central Telefônica do CONTRATANTE, 
devendo a CONTRATADA fornecer todos os materiais necessários à instalação do referido Software; 
 
2.8 Não serão aceitos Hardwares e Softwares externos à Central Telefônica do CONTRATANTE; 
 
2.9 Os serviços objeto deste instrumento serão executados na Sede do Ministério Público Estadual da Bahia situada 
na Quinta Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia, Salvador/BA; 
 
2.10 As manutenções preventivas e corretivas (assistência técnica) nos equipamentos utilizados, e respectivos 
sistemas operacionais (a incluir a alteração de dados básicos), deverão ocorrer de forma local e/ou remota (conforme 
a natureza do serviço), durante o horário de expediente do CONTRATANTE, sem ônus adicional para este; 
 

2.10.1 A execução dos serviços de manutenção corretiva se dará a partir de abertura de chamado pelo 
CONTRATANTE, que poderá ocorrer em qualquer dia, tantas vezes quantas forem necessárias ao saneamento 
de todas as irregularidades apresentadas; 
 
2.10.2 As chamadas para prestar manutenção corretiva deverão ser atendidas no prazo máximo de 04 (quatro) 
horas após a abertura do chamado pelo CONTRATANTE, devendo o atendimento ser concluído em, no máximo, 
08 (oito) horas a partir do chamado; 
 
2.10.3 Os serviços de manutenção corretiva deverão ser executados em regime de 24 (vinte e quatro) horas por 
dia, 07 (sete) dias por semana (24x7); 
 
2.10.4 A periodicidade das manutenções preventivas deverá ser definida pela CONTRATADA e informada ao 
CONTRATANTE, devendo ser respeitadas as recomendações do(s) fabricante(s) dos equipamentos;  
 
2.10.5 Os serviços de manutenção preventiva deverão ser executados mediante realização de visitas de 
segunda-feira a sexta-feira (em horários compreendidos entre 08:00h e 18:00h);  
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2.10.6 Eventualmente o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a programação de serviços fora do 
horário normal de expediente, sem ônus adicional para o CONTRATANTE;  
 
2.10.7 A CONTRATADA arcará com todas as despesas decorrentes da reparação e/ou substituição de 
serviços/bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos aos locais em que aqueles tenham sido executados 
(serviços) ou estiverem (bens), bem como pelo eventual transporte para sua oficina, se necessário; 
 

2.11 A prestação dos serviços contratados engloba o fornecimento, pela CONTRATADA, de toda a mão de obra 
capacitada que se fizer necessária;  
 

2.11.1 Os custos com a mão de obra já estão inclusos no valor mensal estabelecido para a execução dos serviços 
de locação; 

 
2.12 A atuação dos profissionais empregados na execução contratual deverá satisfazer requisitos profissionais em 
nível compatível com as atribuições que lhe forem delegadas, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA;  
 
2.13 A CONTRATADA deverá oferecer, sem custos adicionais ao CONTRATANTE, treinamento técnico ao pessoal 
designado pelo mesmo, para operar os equipamentos e programar a Central Telefônica, os Aparelhos de Telefone e 
o Software do Tarifador. O treinamento deverá habilitar os técnicos a desempenhar, entre outras, as seguintes 
funções:  
 

2.13.1 Acompanhamento dos testes de aceitação dos equipamentos, validação dos procedimentos e resultados 
obtidos, tanto para os testes dos módulos componentes da Central Telefônica, quanto para os testes referentes 
ao funcionamento global do sistema;  
 
2.13.2 Análise do comportamento da Central, após entrada em operação, quanto aos aspectos referentes a 
tráfegos oferecidos e cursados nas linhas tronco e nas linhas de junção, quanto ao dimensionamento das rotas, 
quanto à estatística de falhas por unidades, etc.; 
 
2.13.3  Execução de atividades de operação e manutenção, tais como: interpretação de alarmes visuais, sonoros 
de mensagens de testes, utilização de instrumental, ações preventivas e corretivas, reprogramação dos sistemas 
e utilização de todas as facilidades disponíveis.  
 
2.13.4 A CONTRATADA deverá fornecer o material didático utilizado nos cursos de treinamentos, os quais 
deverão estar legíveis e escritos em português;  

 
2.14 Os serviços não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o prazo de vigência do contrato, e deverão 
ser executados em conformidade com as normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente que 
regulamentam a atividade;  
 
2.15 Deverá ser mantido, durante a vigência do Contrato, seguro total de todos os equipamentos constantes do 
Contrato;  
 
2.16 O recebimento provisório dos serviços realizados se dará no prazo de 15 (quinze) dias e ficará sob a 
responsabilidade de um representante da Unidade de Manutenção Predial da Diretoria de Engenharia e Arquitetura 
do CONTRATANTE;  
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2.16.1 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições 
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;  
 
2.16.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a substituir 
e/ou reparar o(s) serviço(s) rejeitado(s) no prazo máximo de 08 (oito) horas, contadas a partir da notificação 
expedida pelo CONTRATANTE, sem ônus adicional para este;  

 
2.17 O recebimento definitivo do objeto do contrato se dará no prazo de até 30 (trinta) dias e será concretizado 
depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 161 da Lei Estadual- BA nº 
9.433/2005;  
 
2.18 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil, administrativa e/ou 
penal da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas no Contrato e no 
processo de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as 
faculdades previstas na Lei Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
 

Código Unidade 

Orçamentária/Gestora 

40.601/0002 

Ação (P/A/OE) 

4734 

Região 

9900 

Destinação de 

Recursos (Fonte) 

100 

Natureza da 

Despesa 

33.90.39 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
 
4.1 O preço mensal estabelecido para a execução dos serviços objeto contratual é de R$ xxx (xxx reais), obtido através 
da soma dos quantitativos unitários abaixo discriminados; 
 
 
 

Item 
Descrição  

(Especificações técnicas) 

Unidade 
de 

medida 

Quantidade 
 

Valor unitário  
(Mensal) 

R$ 

Valor total 
por item 
(Mensal) 

R$ 

1 

LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 01 (UMA) 
PLATAFORMA DE COMUNICAÇÃO 
COMPOSTA DE UMA CENTRAL 
TELEFÔNICA DIGITAL CPA-T TEMPORAL 
(TDM-PCM/IP) COM POSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DE VOZ 
SOBRE IP EM REDE LAN/ MAN/ WAN, POR 
MEIO DE INTERFACE/ EQUIPAMENTO 
INCORPORADO À CENTRAL, incluindo a 
instalação, configuração, programação, 
treinamento, testes, manutenção 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Unidade 

1 xxx xxx 
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preventiva e corretiva, reposição de peças 
e todo o material de consumo necessário 
à execução dos serviços. 

2 

Locação e manutenção de Aparelho 
Telefônico Digital com no mínimo 32 
teclas de funções, com Leds de 
sinalização, display e viva voz. 

Unidade 

13 xxx xxx 

3 Locação e manutenção de Aparelhos 
telefônicos digitais com no mínimo 12 
teclas de funções, com Leds de 
sinalização, display e viva voz. 

Unidade 
 

53 xxx xxx 

VALOR TOTAL MENSAL R$ xxx 

VALOR GLOBAL ANUAL R$ xxx 

 
 
4.2 Dá-se ao presente contrato o valor global anual de R$ xxx (xxx reais); 
 

4.2.1 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela CONTRATADA para a execução do objeto, 
materiais empregados, gás, cargas, fluidos, combustíveis, filtros, acessórios, ferramentas, fardamentos, 
depreciação, aluguéis, seguros, administração, tributos e emolumentos; 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
 
5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela Administração, nas mesmas 
condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005; 
 
5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de acordo entre 
os contratantes.   
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS 
 
6.1 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado mensalmente, e os pagamentos serão 
processados mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal e certidões cabíveis, documentação 
que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE, e se concluirá no prazo de 08 (oito) 
dias úteis a contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada; 
 

6.1.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 
documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
 

6.1.2 Especificamente no que toca ao primeiro faturamento, o mesmo somente se processará no mês 
subsequente à conclusão total dos serviços de disponibilização, instalação, configuração, programação e 
realização de testes dos equipamentos locados. 
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6.2 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos, que tenham 
como fato gerador o objeto consignado na CLÁUSULA PRIMEIRA; 
 
6.3 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, nas hipóteses em 
que figurar como substituto tributário; 
 
6.4 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência indicadas 
pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia; 
 
6.5 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do 
IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 6.2.1. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS  
 
7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c artigo 144 e seguintes da Lei 
Estadual – BA nº. 9.433/2005, fica condicionada à apresentação de requerimento formal pela CONTRATADA, após o 
transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta; 
 

7.1.1 Adotar-se-á o INPC/IBGE como índice oficial para o cálculo da variação de preços, tendo como referencial 
o acumulado de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação da proposta e termo final o mês 
que antecede o a data de aniversário, a saber: 

 
7.1.1.1 Mês 1: XXXXXXX/20xx; 
 
7.1.1.2 Mês 12: XXXXXXXX/20xx; 
 

7.1.2 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de execução de serviços formalizados após 
o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação da proposta;  
 7.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do mesmo, 
podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento;   
 
7.1.4 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do seu 
equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação imprevista, fato 
da administração ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação 
injustificada. 
 

7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por interesse da 
CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender 
recompor o preço que se tornou excessivo; 
 
7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo Contratual. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
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O prazo de vigência do presente Contrato é de 01 (um) ano, a começar em xx de xxxxxx de 20xx e a terminar em xx 
de xxxxxx de 20xx, admitindo-se a sua prorrogação por sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos 
termos do inciso II do artigo 140 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de Licitação que o originou 
– que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-
se a: 
 
9.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no presente 
contrato, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos ou falta 
de pessoal, materiais e/ou peças: 
 
9.2 Disponibilizar, instalar, configurar, programar e testar os equipamentos (e respectivos softwares) locados, 
descritos neste instrumento e seus Apensos, na sede do Ministério Público do Estado da Bahia, situada na Quinta 
Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia, Salvador – Bahia, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir do início da vigência do contrato; 
 
9.3 Observar o prazo de 10 (dez) dias, contados da formalização do aditivo de acréscimo, para disponibilizar, instalar, 
configurar, programar e testar equipamentos sempre que houver necessidade de ampliação do quantitativo de 
equipamentos;  
 
9.4 Arcar com todas as despesas para disponibilização, instalação, configuração, programação e teste dos 
equipamentos, objeto do Contrato; 
 
9.5 Efetuar os serviços de manutenção preventiva e corretiva (assistência técnica) nos equipamentos e softwares 
necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, durante o horário de expediente do CONTRATANTE, ou em 
outro horário previamente por este agendado, sem qualquer ônus adicional; 
 
9.6 Substituir qualquer um dos equipamentos objeto do Contrato, independentemente do prazo de utilização, em 
caso de ocorrer repetição de defeito que implique em chamados constantes para assistência técnica; 
 

9.6.1 Nos casos de substituição de equipamentos que possuam mecanismos de armazenamento interno de 
dados, como discos rígidos ou outros meios de armazenamento não volátil, a CONTRATADA fica obrigada a 
realizar a completa exclusão dos dados antes da retirada do equipamento, o que deverá ser comprovado por 
técnicos do CONTRATANTE; 

 
9.7 Garantir o fornecimento de partes ou componentes relativos aos equipamentos contratados; 
 
9.8 Fornecer catálogos dos equipamentos em língua portuguesa; 
 
9.10 Oferecer treinamento técnico, de forma presencial, ao pessoal designado pelo CONTRATANTE, para operar os 
equipamentos e programar a Central Telefônica, os Aparelhos de Telefone e o Software do Tarifador; 
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9.11 Apresentar quando solicitado pelo CONTRATANTE cópia da apólice de seguro total dos equipamentos 
constantes deste instrumento. 
 
9.12 Providenciar a perfeita instalação e testes de funcionamento dos equipamentos (a incluir a troca de itens, caso 
necessário), sem ônus para o Ministério Público do Estado da Bahia, no caso de bens em desacordo com as 
especificações e exigências contratuais/ editalícias, com vícios ou defeitos de fabricação, ou que não estejam em 
plenas condições de funcionamento, no prazo máximo estipulado de até 08 (oito) horas contados da notificação por 
escrito, conforme definido no item 2.16.2; 
 
 
9.13 Manter, durante a vigência do Contrato, escritório na cidade de Salvador ou respectiva região metropolitana; 
9.14 Designar profissional regularmente inscrito no Conselho Profissional competente como Responsável Técnico 
pela execução dos serviços que são objeto deste instrumento; 
 

9.14.1 O profissional designado deverá ser um daqueles indicados no momento da qualificação técnica do 
certame licitatório; 
 
9.14.2 Somente será admitida a indicação de profissional diverso daquele que trata o item 9.14.1 com anuência 
expressa do CONTRATANTE e desde que atendidas as mesmas condições exigidas por ocasião da qualificação 
técnica, comprovada mediante a apresentação do respectivo acervo técnico; 

 
9.14.3 Na hipótese de substituição do responsável técnico designado, a CONTRATADA deverá encaminhar a 
solicitação por escrito, com indicação do novo profissional acompanhada do respectivo acervo técnico, bem 
como da baixa do registro de responsabilidade técnica do profissional que está sendo substituído, observando-
se, sempre, o quanto disposto no item 9.142; 

 
9.15 Entregar ao CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, uma via do registro de 
Responsabilidade Técnica em nome do profissional designado nos termos do item 9.14.1, relativas aos serviços 
objeto deste instrumento, devidamente registrada no Conselho Profissional competente; 
 
9.16 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária para execução 
completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 
 

9.16.1 Admitir-se-á a subcontratação de mão de obra pela CONTRATADA, desde que haja a anuência formal do 
CONTRATANTE, para a execução de serviços de instalação, configuração, programação, realização de testes, 
manutenção preventiva e/ou corretiva. Em tais hipóteses, a prestação de todos os serviços permanecerá sob 
inteira e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a qual responderá diretamente ao CONTRATANTE acerca 
de todas as eventuais falhas, problemas, incorreções ou inexecuções contratuais detectadas;  

 
9.17 Manter em boas condições de organização, conservação e limpeza as instalações físicas do CONTRATANTE; 
 
9.18 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
9.19 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do trabalho, identificação, 
disciplina e outros regulamentos correlatos instituídos pelo CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de 
cortesia no local onde sejam executados os serviços objeto deste Contrato; 
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9.20 Promover o imediato afastamento, da execução do objeto contratual, de qualquer empregado cuja permanência 
se demonstre em desacordo com este instrumento, ou, ainda, com a moralidade e a ética, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 
9.21 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e pelos 
encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
 

9.21.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em 
hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de 
tributos pela CONTRATADA; 

 
9.22 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de 
quantidades, preços unitários e valor total; 
 
9.23 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, independentemente 
da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de erros, 
imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir ao CONTRATANTE 
todos os custos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por 
sua solicitação, ou ainda por caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam formalmente 
comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 
 
9.24 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, porventura, 
sejam necessários à execução do contrato; 
 
9.25 Não introduzir, seja a que título for, qualquer modificação na especificação do objeto contratado, sem o 
consentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE; 
 
9.26 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de 
refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas 
e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do processo de licitação que o originou, providenciando 
sua imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
9.27 Zelar pela boa e completa execução contratual, permitindo e oferecendo condições para a mais ampla e 
completa fiscalização durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à 
documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela 
fiscalização; 
 
9.28 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da execução do 
contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as informações necessárias para 
que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto contratado; 
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10.2 Fornecer os serviços de rede primária e secundária adequados à instalação dos equipamentos, bem como os 
serviços civis relacionados com a preparação do local de instalação dos equipamentos, tais como: pintura, alvenaria, 
carpintaria, marcenaria, tubulações, rede elétrica e aterramento; 
 
10.3 Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos 
locais e na forma necessários para a execução dos serviços; 
 
10.4 Determinar a prioridade dos serviços e controle das condições de trabalho e solucionar quaisquer casos 
concernentes a esses assuntos; 
 
10.5 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nas CLÁUSULAS 
QUARTA e SEXTA; 
 
10.6 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente contrato, 
notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do 
objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
10.7 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o fornecimento do 
objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições previstas neste Termo de 
Referência. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE designará 
servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre 
outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas 
na execução deste instrumento; 
 
11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, 
competindo-lhe, primordialmente: 
 

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as 
providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes a 
execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
11.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, cronogramas de execução e 
especificações, quando for o caso; 
 
11.2.3 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento 
de pagamentos; 
 
11.2.4 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do 
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 

 
11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita 
execução do objeto contratual; 
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11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime a 
CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 
 

11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços e/ou o 
fornecimento de bens que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas 
e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou 
de bens; 
 

11.4.1 Qualquer serviço ou bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito ou 
substituído pela CONTRATADA, às suas expensas; 
 
11.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de 
execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE; 

 
11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências ou do local da 
execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja permanência venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora; 
 
11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos 
relacionados com a execução do presente contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 9.433/2005, as quais 
poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório 
e a ampla defesa; 
 
12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas justificativas 
aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item anterior, as seguintes 
penalidades: 
 

12.2.1 Multa;  
 
12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua reabilitação perante a Administração 
Pública Estadual; 
 
12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral; 

 
12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas serão impostas à 
CONTRATADA cumulativamente com multa;  
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12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à 
multa de mora, que será graduada por infração e de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes 
limites máximos: 
 

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal: 
 

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de 
descumprimento total da obrigação; 
 
12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total da 
parte do serviço não realizado; 
 
12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o 
valor da parte do serviço não realizado; 

 
12.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, assim consideradas 
aquelas que coadjuvam com a principal: 
 

12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor global 
do contrato; 
 
12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o 
valor global do contrato; 
 
12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos nos subitens 
12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% (dez por cento) do valor global do contrato; 

 
12.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou 
serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer dentro daquele prazo; 
 

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas poderão 
ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE; 

 
12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 
 
12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA deverão ser 
ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa, sob 
pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, 
portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
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13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais previstas 
no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses 
previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
13.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas nos incisos 
II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que couber, as medidas que 
vão discriminadas no art. 169 do supracitado diploma legal. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no Edital 
de Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA 
apresentada no referido expediente, naquilo em que não divirjam deste ajuste.                         
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-
e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da sua assinatura.      
 
                           
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 
 
17.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos 
previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato;  
 
17.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à execução deste 
contrato, em especial os casos omissos; 
 
17.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante justificação 
expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
desde que mantido o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da 
CONTRATADA; 
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17.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão de preços, de 
compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor 
em razão da aplicação de penalidades; 
 
17.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 (cinco) dias. 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que produza seus efeitos legais. 
 
Salvador, _____ de ___________ de 20xx. 
 
 
 
 

 

Ministério Público do Estado da Bahia 

Frederico Welington Silveira Soares 

Superintendente de Gestão Administrativa 

 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Cargo 
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APENSO I 
Especificações Técnicas dos Equipamentos 

 
 
1 DETALHAMENTO DA PLATAFORMA DE COMUNICAÇÃO: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
  

QUANTIDADE 
DESCRIÇÃO DOS ITENS QUE COMPÕE A PLATAFORMA E SEUS 

QUANTITATIVOS 

90 Interfaces de tronco DDR Digital, com sinalização ISDN; 

552 Interfaces de ramais analógicos; 

72 Interfaces de ramais digitais; 

01 

Mesa operadora para telefonista, com monofone e 02 (dois) fones de 

cabeça; 

01 Sistema de Tarifação com 800 licenças de ramais; 

01 Atendedor automático interno – 4 canais; 

02 Interfaces de voz para mensagens digitais; 

01 Modem para Manutenção Remota; 

17 

Licença (SIP TRUNK) para comunicação com outra central via IP (Caso 

a solução ofertada não apresente a funcionalidade de comunicação 

com outra central via IP de forma inerente) 

01 

Conjunto GW - Placa IP – IPLA 32 + 3 Licenças SIP STD para 

comunicação com outra central via IP (Caso a solução ofertada não 

apresente a funcionalidade de comunicação com outra central via IP 

de forma inerente) 

 

Conjunto de baterias dimensionado para suprir o consumo do 

equipamento por 6 (seis) horas em HMM (Horário de Maior 

Movimento), em caso da falta de energia; 

 Conjunto de Materiais de Instalação até o lado interno do DG; 

 

Instalação física do Sistema até o Distribuidor Geral - DG, incluindo a 

configuração, programação, testes e treinamento para o sistema e 

para os aparelhos digitais e analógicos; 

 Treinamento para telefonistas e usuários; 

 Manutenção e Assistência Técnica dos Equipamentos e Software. 
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1.1 Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso e em linha de produção. 
 
1.2 A Central Telefônica deverá ter funcionalidade de interligação/ comunicação com outras centrais via IP. 

Caso a solução ofertada não apresente tal funcionalidade sem disponibilizações de licenças adicionais 
para itens SIP, ou haja custos adicionais para tal, deve ser procedida a devida inclusão de tais custos no 
valor ofertado. 
  

 
2 CONDIÇÕES TÉCNICAS DA PLATAFORMA 
 
2.1 O Sistema deverá ser fornecido com switch ou chassi para capacidade mínima de 840 ramais para 
possibilitar eventuais ampliações futuras através da aquisição apenas de placas; 
 
2.2 Compatibilidade simultânea para trabalhar em redes híbridas, combinando comutação tradicional TDM, 
comutação IP-TDM e comutação puramente IP; 
 
2.3 Possibilidade de conexão inteligente IP (peer-to-peer) para tráfego de voz entre sistemas e com total 
transparência de facilidades via protocolo IP; 
 
2.4 Possibilidade de constituir uma rede integrada de PABX multi-localidades com transparência de 
facilidades, centralização das funcionalidades /gerenciamento com conectividade IP-SIP; 
 
2.5 O equipamento deve possuir gateway incorporado no sistema;  
 
2.6 O equipamento deve possuir todas as interfaces de controle de voz e de gerenciamento, do tipo 
interface Ethernet 10/100 Mbps; 
 
2.7 O sistema deve ter arquitetura de chassis/servidor, para instalação em rack 19”; 
 
2.8 Não será aceito sistema baseado em PC; 
 
2.9 Atendedor automático interno, com menu e submenu. 
 
 
3 CONFIGURAÇÃO DO SISTEMA OPERACIONAL DA CENTRAL TELEFÔNICA 
 
3.1 Configuração da Central: 
 
3.1.1 A Central deve estar equipada inicialmente, conforme especificações dos itens 1 e 2 deste Anexo, e 
demais configurações a seguir: 
 
3.1.1.1 Ramais do tipo: Analógicos (qualquer aparelho padrão de mercado), Digitais, Ramais RDSI, Ramais IP 
(Terminal IP), Ramais IP através de software (Softphone). 
 
3.1.1.2 Troncos do tipo: Analógicos, Digital (E1 R2 Digital com sinalização MFC), Troncos RDSI (PRI), Troncos IP. 
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3.1.2 Ter tecnologia moderna, possuindo em sua unidade de processamento (CPU), no mínimo 
microprocessadores de 32 bits, sendo que os dados de configuração e programas devem ser armazenados em 
memória não volátil do tipo flash ROM; 
 
3.1.3 Utilizar a tecnologia de “slots” universais, permitindo assim que os cartões de tronco e ramais possam 
ser instalados em qualquer posição física (“slots”) nos chassis sem danos e interrupção do sistema; 
 
3.1.4 Interligação das Centrais com os ramais, tanto analógicos como digitais, efetuada através de um único 
par de fios; 
 
3.1.5 Interligação do sistema com ramais IP, tanto terminais IP, como softphones, efetuada através da rede 
de dados (LAN/WAN); 
 
3.1.6 Possibilitar a implementação futura de facilidades do tipo distribuidor automático de chamadas com 
distribuição baseada em habilidades dos agentes; 
 
3.1.7 Permitir manutenção remota; 
 
3.1.8 Deve permitir a implantação futura de no mínimo 04 (quatro) entroncamentos digitais para interligação 
com a rede privada ou com a central pública; 
 
3.1.9 Deve possibilitar trabalhar em redes híbridas, combinando comutação tradicional TDM, comutação IP-
TDM e comutação puramente IP possibilitando assim uma migração futura para IP gradualmente; 
 
3.1.10 Possibilitar enlace pleno entre ramais e entroncamentos, não podendo haver, portanto limitações na 
comunicação entre eles (matriz de comutação não bloqueante); 
 
3.1.11 Possibilitar a comutação inteligente de voz entre dispositivos IP (ramais IP e gateways) sem passar pelo 
PABX (peer-to-peer), comutando na CPU apenas a sinalização e residindo na LAN/WAN todo o tráfego de voz 
das partes envolvidas;  
 
3.1.12 Suportar algum tipo de controle de banda que possibilite que a comunicação entre terminais IP via WAN 
seja com compressão, e dentro da mesma LAN, sem compressão; 
 
3.1.13 Possuir um controle nos canais IP (número de conversações simultâneas), de tal modo que, caso todos 
os canais estejam ocupados o sistema deve possibilitar encaminhamento da chamada pela rede pública ou o 
envio de tom de inacessibilidade, assim não comprometendo a banda disponível e a qualidade de voz das 
ligações ora em curso; 
 
3.1.14 Suportar padrões de mercado de CODEC’s de voz G711, G729a, G723.1 e T38;  
 
3.1.15 Os pacotes de voz gerados pela Central devem possuir algum tipo de marcação do tipo TOS/Diffserv e 
suportar tag VLAN para efeitos de QoS; 
 
3.1.16 Possuir gateways de Voip internos e estes recursos devem ser utilizados indistintamente para acesso 
por quaisquer ramais e dispositivos IP do sistema; 
 
3.1.17 Prover um Sistema de gerenciamento com as seguintes funcionalidades (RO): 
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3.1.17.1 Permitir a configuração de todas as facilidades da central, gerenciamento de falhas via protocolo 
SNMP, gerenciamento de backup e gerenciamento de atualizações de software, de forma gráfica, através de 
menu e em tempo real; 
 
3.1.17.2 Baseado em plataforma MS ou Linux; 
 
3.1.17.3 Permitir o acesso através de login e senha de administradores; 
 
3.1.17.4 Possibilitar a criação de registros históricos de todas as alterações realizadas pelos 
administradores; 
 
3.1.17.5 Possibilitar a criação, alteração e remoção de perfis de acesso; 
 
3.1.17.6 Conectar a central através de rede TCP/IP; 
 
3.1.17.7 Ser baseado em WEB e acessado via browse. 
 
3.1.18 Como medida de segurança de rede não utilizar sistema operacional aberto tais como: Windows, Linux. 
Deverá operar com sistema operacional proprietário (RO); 
 
3.1.19 Permitir que seus terminais IP sejam providos de alguma forma de autenticação através do uso de login 
e senha; 
 
3.1.20 A Central telefônica tem que oferecer suporte ao protocolo SIP - Session Initiation Protocol (SIP). O 
protocolo SIP, definido através da recomendação RFC 2543 do IETF, estabelece o padrão de sinalização e 
controle para chamadas entre terminais que utilizam suporte para mensagens pacotes UDP em rede IP. 
 
3.2 Facilidades Mínimas Necessárias da Central 
 
3.2.1 Código de Conta: esta facilidade permite que o usuário (ramal ou telefonista) ao efetuar uma chamada 
insira um código de conta no qual será debitado o custo da ligação telefônica; 
 
3.2.2 Código de Autorização: esta facilidade permite que o usuário ao efetuar uma chamada insira um código 
em qualquer ramal a qual mudará temporariamente a classe deste telefone habilitando o mesmo a usufruir as 
facilidades que o código discado venha a permitir; 
 
3.2.3 Discagem Abreviada - Sistema: esta facilidade permite a todos os usuários discarem os números mais 
utilizados utilizando-se de um código abreviado; 
 
3.2.4 Discagem Abreviada - Ramal: esta facilidade permite que usuários programem no seu terminal os 
números mais utilizados, sendo que chamadas para estes será efetuada através de um código abreviado; 
 
3.2.5 Ramais em Busca - Circular: esta facilidade permite que quando um ramal pertencente ao grupo se 
encontra ocupado e é chamado, a chamada será processada automaticamente dentro do grupo na sequência 
pré-programada. Estando todos os ramais do grupo ocupado a chamada pode ser desviada para o ramal da 
secretária; 
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3.2.6 Ramais em Busca - Com Piloto: quando o número piloto é discado e este número está ocupado, é iniciado 
a busca ramal dentro do grupo estabelecido. Se o número chamado for diferente do piloto e este está ocupado 
o chamador receberá tom de ocupado. Estabelecida a busca se todos os ramais do grupo estiverem ocupados a 
chamada pode ser desviada para o ramal da secretária; 
 
3.2.7 Distribuição Uniforme de Chamada - Grupo UCD: esta facilidade permite que chamadas de entrada 
dirigidas para o grupo sejam atendidas na sequência de chegada por terminais que se encontram mais tempo 
livre; 
 
3.2.8 Gerenciamento de Chamadas ACD (MIS): o gerenciamento de chamadas ACD é efetuado através de um 
periférico externo em plataforma PC a qual roda o software de gerenciamento. Através deste o terminal do 
supervisor monitora em real time as atividades dos agentes; 
 
3.2.9 Retorno Automático de Chamada (CALL BACK): esta facilidade permite ao chamador ao efetuar uma 
chamada para um ramal que se encontra ocupado ou não atende, ativar a facilidade retorno automático de 
chamada. No caso de ramal ocupado quando este ficar livre o ramal a qual efetuou a chamada é imediatamente 
chamado. No caso de não atendimento o processo de retorno automático de chamada será ativado após a 
utilização pela primeira vez do aparelho telefônico; 
 
3.2.10 Desvio de Todas as Chamadas - Programadas no Destino: esta facilidade permite que o usuário 
programe/cancele a facilidade desvio todas as chamadas para o seu ramal de outro ramal pertencente ao 
sistema; 
 
3.2.11 Desvio de Todas as Chamadas - Seleção de Destino: esta facilidade permite que o usuário selecione 
através de código diferentes destinos no caso de desvio de todas as chamadas; 
 
3.2.12 Desvio em Caso de Ocupado - Seleção de Destino: esta facilidade permite que o usuário selecione 
através de código definir o destino da chamada em de desvio em caso de ocupado. Os destinos podem ser um 
ramal, um terminal da telefonista ou um correio de voz; 
 
3.2.13 Desvio em Caso de Não Atendimento - Seleção de Destino: esta facilidade permite que o usuário 
selecione através de código diferentes destinos no caso de desvio em caso de não atendimento; 
 
3.2.14 Estacionamento de Chamadas - Sistema: esta facilidade habilita um usuário ou telefonista estacionar 
uma chamada no sistema. O ramal ou telefonista ao estacionar uma chamada fica livre para realizar outras 
chamadas. A captura da chamada pode ser efetuada por qualquer ramal do sistema - precisando para tal saber 
da posição onde a chamada encontra-se estacionada; 
 
3.2.15 Captura de Chamada - Direta: esta facilidade permite um ramal capturar uma chamada para qualquer 
ramal do sistema discando o código de acesso da facilidade e o número do ramal chamado; 
 
3.2.16 Captura de Chamada - Grupo: esta facilidade permite um ramal capturar a chamada dirigida para outro 
ramal pertencente ao grupo discando o código de acesso; 
 
3.2.17 Chamada em Espera sobre Ramal Ocupado: esta facilidade permite ao usuário de ramal ao encontrar 
um ramal ocupado colocar sobre este uma chamada em espera com tom de aviso. Quando o ramal que se 
encontra ocupado receber uma chamada via um tronco a facilidade é automaticamente estabelecida sendo que 
o ramal recebe tom de aviso indicando a existência de uma nova chamada; 
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3.2.18 Consulta: esta facilidade permite que um usuário estando em conversação possa reter a chamada em 
progresso e originar uma outra chamada dentro do sistema estabelecendo uma consulta. Estando em consulta 
o usuário poderá estabelecer conferência a 3 partes e permitir ampliação até 29 partes; 
 
3.2.19 Rediscagem do Último Número Discado: esta facilidade permite que o sistema redisque o último número 
discado pelo usuário. Esta facilidade é útil quando o ramal ou assinante externo encontra-se ocupado ou não 
atende; 
 
3.2.20 Rota de Menor Custo: esta facilidade permite que o sistema possa ser programado para escolher a rota 
mais econômica para originar chamadas para a rede pública. Os critérios para escolha da rota mais econômica 
podem ser: dígitos discados, dia da semana, número Tenant, avanço de rota, por horário; 
 
3.2.21 Serviço de Anúncio: esta facilidade permite ao usuário gravar mensagens no cartão de anúncio. Quando 
o usuário disca o código de acesso para esta facilidade, o usuário recebe a mensagem correspondente via 
sistema. O serviço de anúncio pode ser usado para fornecer mensagem de voz nos seguintes casos: 
 
3.2.21.1 Chamada de entrada que tenha sido transferida é encontrada condição de ocupado ou não 
atende; 
 
3.2.21.2 Mensagem interna gravada ao invés de música na retenção; 
 
3.2.21.3 Anúncio no modo noturno. 
 
3.2.22 Acesso Direto ao Sistema (DISA): esta facilidade permite a um usuário externo acessar as facilidades do 
sistema sem auxílio de ramal ou da telefonista. O acesso ao sistema é disponível utilizando-se de senha pessoal;  
 
3.2.23 Classe Executiva: Esta classe permite um ramal ser designado como classe VIP. Esta facilidade fornece 
um toque de chamada especial para o ramal chamado quando este se encontra livre, e intercala 
automaticamente com tom quando o mesmo se encontra ocupado;  
 
3.2.24 Intercalação em Ramal: esta facilidade permite que ramais devidamente categorizados intercalem em 
um ramal ocupado mediante a discagem do código de acesso a facilidade. Ao intercalar tem-se tom na conexão 
e é estabelecida uma conferência com 3 partes; 
 
3.2.25 Busca-Pessoa Externa (Chamada a Voz): esta facilidade permite que ramais e telefonista acessem ao 
equipamento de busca-pessoa, sendo que no atendimento o ramal disca o código de acesso estabelecendo 
automaticamente a conexão entre as partes;  
 
3.2.26 Cadeado Eletrônico: esta facilidade bloqueia (por ação do usuário) que pessoas não autorizadas efetuem 
chamadas telefônicas para assinantes da rede pública utilizando-se do seu terminal; 
 
3.2.27 Realocação de Ramais: esta facilidade permite que sem ação do terminal de programação que o usuário 
transfira as facilidades do seu terminal para outro. Nesta ação há troca de funções entre os dois terminais; 
 
3.2.28 Bilhetagem: esta facilidade fornece bilhetagem das chamadas de saída originadas pelos ramais assim 
como nas chamadas de entrada, permitindo desta forma controlar os custos envolvidos com contas telefônicas; 
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3.2.29 Recado: esta facilidade permite a um usuário ou telefonista acender a lâmpada de mensagem em espera 
no aparelho analógico ou lâmpada de recado no aparelho digital permitindo ao usuário que receber o recado 
chamar o ramal que solicitou para acender a lâmpada; 
 
3.2.30 Tom de Indicação de Uso da Linha Tronco: esta facilidade fornece um tom para o usuário que tenha 
efetuado uma chamada de saída e tenha excedido o tempo pré-determinado. Esta facilidade é programada em 
base por ramal; 
 
3.2.31 Atendimento de Chamadas por Qualquer Ramal: esta facilidade permite que em caso de chamadas de 
entrada qualquer ramal categorizado atenda à chamada discando um código de acesso. A indicação de chamada 
de entrada é efetuada por uma campainha externa a qual é ativada no momento que ocorreu uma chamada; 
 
3.2.32 Mudança do Modo Diurno /Noturno pelo Ramal: esta facilidade permite que um ramal ative a mudança 
do modo diurno / noturno discando um código especial;  
 
3.2.33 Música na Retenção: esta facilidade consiste em que uma linha tronco, ao ser colocada em retenção 
possa ouvir uma mensagem / ou música; 
 
3.2.34 Serviço Noturno - Flexível: esta facilidade permite que chamadas de entrada normalmente terminadas 
em um ramal noturno fixo sejam desviadas para outro ramal; 
 
3.2.35 Serviço Noturno - Fixo: esta facilidade permite que chamadas normalmente terminadas no console de 
telefonista sejam desviadas para um ramal pré-determinado quando o sistema se encontra no modo noturno; 
 
3.2.36 Consulta Pendular: esta facilidade permite que um usuário de um terminal digital ou telefone analógico 
alterne a conversação entre duas partes, enquanto conversa com uma parte a outra permanece na retenção na 
mesma linha; 
 
3.2.37 Rechamada Automática: esta facilidade permite que chamadas colocadas na retenção, ou não atendida 
por um tempo pré-determinado após ter sido transferida, alerta automaticamente o ramal que iniciou a 
retenção ou transferiu a chamada; 
 
3.2.38 Conexão Tronco-Tronco: esta facilidade permite que ramal (analógico ou digital) e telefonista habilite a 
facilidade de conferência entre dois troncos e abandonando a conexão sem desfazer a conexão estabelecida 
entre os troncos; 
 
3.2.39 Anúncio em Caso de Não Atendimento pela Telefonista: esta facilidade permite que chamadas não 
atendidas em tempo pré-determinado pela telefonista sejam dirigidas a um circuito de anúncio; 
 
3.2.40 Atendedor Automático: esta facilidade dispensa o uso de um atendente e permite que chamadas sejam 
atendidas pelo sistema e transferida para o ramal solicitado pelo usuário; 
 
3.2.41 Conferência de 30 partes: esta facilidade habilita um ramal (Digital, IP, analógico), dentro do sistema ou 
tronco estabelecer conferência entre até 30 partes. Também habilita um ramal buscar um máximo de 29 partes 
simultaneamente excluindo o líder da conferência. O sistema de conferência deverá permitir a seguinte 
formação: 
 
3.2.41.1 Dois grupos para conferência com até 30 participantes; 
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3.2.41.2 Quatro grupos para conferência com até 15 participantes por grupo; 
 
3.2.41.3 Oito grupos para conferência com até 8 participantes. 
 
3.2.42 Permitir instalação futura para Transferência do Correio de Voz: esta facilidade permite a transferência 
para o correio de voz nas situações indicada abaixo: 
 
3.2.42.1 Quando a telefonista transfere uma chamada para um ramal e este se encontra ocupado ou não 
atende. Nesta situação a telefonista pode transferir a chamada para o correio de voz discando "0" ou então 
pressionando a tecla para esta facilidade; 
 
3.2.42.2 Quando a telefonista ativa a facilidade chamada em espera sobre e este não atende por um 
tempo pré-determinado - neste caso a chamada é transferida automaticamente para o correio de voz.  
 
3.3 Sistema de Suprimento de Energia 
 
3.3.1 Fornecimento de um conjunto de baterias seladas, dimensionadas para garantir o funcionamento do 
sistema por um mínimo de 06 (seis) horas na H.M.M. (Hora de Maior Movimento), no caso de falta de 
alimentação; 
 
3.3.2 Fornecimento de estabilizador de entrada com isolamento entre primário e secundário para as Centrais; 
 
3.3.3 A central deve ser alimentada por retificador interno com 110/220 V CA. 60 Hz. 
 
 
4 CONFIGURAÇÃO DOS APARELHOS TELEFÔNICOS 
 
4.1 Aparelho Telefônico Analógico (a ser fornecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO): 
 
4.1.1 Lâmpada para indicação de mensagens de correio de voz; 
 
4.1.2 Níveis de volume; 
 
4.1.3 Tecla de função Mute/Pause; 
 
4.1.4 Tecla de função Redial; 
 
4.1.5 Tecla de função Flash (300 ms). 
 
4.2 Aparelho Telefônico Digital com no mínimo 12 teclas de função: 
 
4.2.1 Tecla para Viva-voz; 
 
4.2.2 Display alfanumérico de cristal líquido (LCD) com no mínimo 60 (sessenta) caracteres e com 4 (quatro) 
linhas, com ajuste de ângulo; 
 
4.2.3 Função Mute; 
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4.2.4 Tecla para Retenção; 
 
4.2.5 Tecla de Rediscagem do último número; 
 
4.2.6 Tecla softkeys sendo que as facilidades disponíveis nas teclas possam ser alteradas de acordo com a 
programação do sistema; 
 
4.2.7 Controle de volume campainha/contraste do visor; 
 
4.2.8 Função para conferência; 
 
4.2.9 Mínimo de 12 (doze) teclas programáveis. Todas as teclas mencionadas deverão possuir LED de 
indicação bicolor: em uso pelo próprio usuário, em uso por outro usuário ou livre; 
 
4.2.10 Indicação de mensagens de correio de voz; 
 
4.2.11 Deverá possuir interface incorporada para conexão de fone de cabeça ou outra solução analógica sem 
interface externa e que dispensem uso de pilha ou alimentação extra. 
 
4.3 Aparelho Telefônico Digital com no mínimo 24 ou 32 teclas de função: 
 
4.3.1 Tecla para Viva-voz, Display alfanumérico de cristal líquido (LCD) com no mínimo 60 (sessenta) 
caracteres e com (quatro) linhas, com ajuste de ângulo; 
 
4.3.2 Função Mute; 
 
4.3.3 Tecla para Retenção; 
 
4.3.4 Tecla de Rediscagem do último número; 
 
4.3.5 Tecla softkeys sendo que as facilidades disponíveis nas teclas possam ser alteradas de acordo com a 
programação do sistema; 
 
4.3.6 Controle de volume campainha/contraste do visor; 
 
4.3.7 Função para conferência; 
 
4.3.8 Mínimo de 24 (vinte e quatro) ou 32 (trinta e duas) teclas programáveis. Todas as teclas mencionadas 
deverão possuir LED de indicação: em uso pelo próprio usuário, em uso por outro usuário ou livre; 
 
4.3.9 Deverá possuir interface incorporada para conexão de fone de cabeça ou outra solução analógica sem 
interface externa e que dispensem uso de pilha ou alimentação extra; 
 
4.3.10 Indicação de mensagens de correio de voz. 
 
 
4.4 Aparelho Telefônico IP com display LCD sensível ao toque e colorido: 
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4.4.1 Tecla para Viva-voz; 
 
4.4.2 Display alfanumérico de cristal líquido colorido (LCD), com ajuste de ângulo; 
 
4.4.3 Função Mute; 
 
4.4.4 Tecla para Retenção; 
 
4.4.5 Tecla de Rediscagem do último número; 
 
4.4.6 Tecla softkeys sendo que as facilidades disponíveis nas teclas possam ser alteradas de acordo com a 
programação do sistema, visualização no cristal líquido (LCD); 
 
4.4.7 Controle de volume campainha/contraste do visor; 
 
4.4.8 Função para conferência; 
 
4.4.9 Tecla para ativar as funções de programação do terminal; 
 
4.4.10 Deverá possuir interface incorporada para conexão de fone de cabeça ou outra solução analógica sem 
interface externa e que dispensem uso de pilha ou alimentação extra; 
 
4.4.11 Possuir duas interfaces ethernet 10/100 MBPS; 
 
4.4.12 Deverá possibilitar a alimentação por Patch Panel ou PoE (Power over Ethernet-802.3af) e opção de 
alimentação via adaptador AC/DC; 
 
4.4.13 Suporte aos codec G711, G729a e G722 (wideband codec); 
 
4.4.14 Suporte a 802.1x; 
 
4.4.15 Acesso a diretório pessoal e corporativo; 
 
4.4.16 Acesso a histórico de chamadas; 
 
4.4.17 Toque de chamada configurável e customizável; 
 
4.4.18 Indicação de mensagens de correio de voz; 
 
 
4.5 SOFTFONES IP  
 
4.5.1 Skin selecionável; 
 
4.5.2 Histórico de chamadas recebidas e efetuadas; 
 
4.5.3 Envio de instant Message entre softphones; 
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4.5.4 Permitir videoconferência de 03 (três) participantes e compartilhamento de documentos e quadro 
branco, diretos no PC do usuário; 
 
4.5.5 Indicação de mensagens de correio de voz; 
 
4.5.6 Handset (monofone) USB; 
 
4.5.7 Permitir gravação local da conversação; 
 
4.5.8 Integração com Outlook; 
 
4.5.9 Espelhamento do número do ramal Softphone com os aparelhos Digitais, IP e - Analógicos, com 
sinalização do status dos ramais nas teclas: Exemplo: Livre, Ocupado e Chefe Secretaria. 
 
 
5 TERMINAL DE OPERADORA 
 
5.1 Terminal com gerenciamento e operação baseados no PC da telefonista, com as seguintes 
características: 
 
5.1.1 Funcionalidade de múltiplas linhas; 
 
5.1.2 Histórico de chamadas; 
 
5.1.3 Estacionamento de chamadas; 
 
5.1.4 Gravação de chamadas; 
 
5.1.5 Retorno automático de chamada; 
 
5.1.6 Suporta identificação de chamada; 
 
5.1.7 Assistente de configuração inteligente; 
 
5.1.8 Captura de registro de chamadas; 
 
5.1.9 Discagens rápidas ilimitadas; 
 
5.1.10 Funções de atendente; 
 
5.1.11 Gravação ao vivo em arquivo .wav com opções de encaminhamento de e-mail; 
 
5.1.12 Reprodução automática de saudação; 
 
5.1.13 Códigos de facilidades programáveis; 
 
5.1.14 Rediscagem do último número; 
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5.1.15 Busca; 
 
5.1.16 Saudação pessoal; 
 
5.1.17 Mudança para o modo noturno; 
 
5.1.18 Discagem rápida a partir da lista de contatos; 
 
5.1.19 Integração CRM; 
 
5.1.20 Discagem pelo MS-Outlook; 
  
 
6 SOFTWARE TARIFAÇÃO (TARIFADOR) 
 
6.1 Permitir registros das ligações entrantes e saintes; 
 
6.2 O Tarifador deverá fornecer, no mínimo, para as ligações saintes, relatórios detalhados por: Ramal, 
Centro de Custos, Números mais discados, Duração, Ramais mais usados, Localidades, Custos, Particulares e a 
Serviço, Senhas, Gerar Análise de Tráfego, Permitir a Visualização da Prestadora de Menor Custo na data/hora 
da chamada, Emitir Relatórios Gráficos, Emitir Alarme de Troncos Defeituosos; 
 
6.3 O Tarifador deverá fornecer, no mínimo, para as ligações entrantes, relatórios detalhados por: Número 
de Origem, Ramal de Destino, data/hora da chamada;  
 
6.4 Permitir acesso e gerenciamento em todas as suas funções, utilizando a tecnologia cliente - servidor, em 
redes TCP/IP; 
 
6.5 A proponente deve cotar todo o software e hardware necessário para possibilitar a bilhetagem/tarifação 
do sistema telefônico;  
 
6.6 O sistema de tarifação deve apresentar as seguintes facilidades:  
 
6.6.1 Controles estatísticos e gráficos; 
 
6.6.2 Relatórios por ramais e centros de custo; 
  
6.6.3 Relatórios por código de conta, obrigando ao usuário, que faça uma ligação, insiram um código de conta, 
debitando o respectivo custo na conta identificada; 
 
6.6.4 Pesquisa dos números de telefone mais utilizados; 
 
6.6.5 Relatórios de exceção; 
 
6.6.6 Dados estatísticos sobre ramais e números chamados; 
 
6.6.7 Permitir que o usuário acesse relatórios via web; 
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6.6.8 Em complemento ao sistema de tarifação deverão ser disponibilizados serviços de:  
 
6.6.8.1 Supervisão remota e análise permanente do funcionamento do Sistema, inclusive coleta e 
processamento; 
  
6.6.8.2 Atualização dos degraus tarifários; 
  
6.6.8.3 Atualização das tarifas das operadoras de telefonia utilizadas P; 
  
6.6.8.4 Configuração da base de dados, ramais, contas, centros de custos, níveis hierárquicos, códigos de 
autorização, etc.; 
 
6.6.8.5 Atualização de versões do Sistema utilizado; 
  
6.6.8.6 Suporte técnico completo. 
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